
URUçIJi

r&$
rÉ#

PREGÃO ELETRÔNICO N' gOO(}í/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 05/í3/2026

AVrS0 DE LTCTTAçÃO

INTERESSADO: Câmara lVlunicipal de Uruçuí - Pl.

oBJETo: CoNTRATAçÃo DE EMP_RESA ESPECTALTZADA PARA SERV|ÇOS DE TMPLANTAÇÃo,
INTERMEDIAÇAO E ADMINISTRAçAO DE SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO VIA WEB ON-
LINE EM TEMPO REAL, PARA O GERENCIAMENTO E CONTROLE DO ABASTECIMENTO DA FROTA,

coM DtsPoNtBtLtzAçÃo DE REDE CREDENCTADA, PARA ATENDER AS NECESSTDADES DA
CAMARA MUNICIPAL DE URUÇUl.Pl, nas condições estabelêcidâs no Termo de Referência - TR.

1, MODALIDADE: PREGÃo, em sua forma ELETRÔNlco, do tipo MAIoR DESCoNTO/MENOR TAXA
PERCENTUAL DE ADMTNTSTRAçÃ0.

2. ENVIo DA PRoPoSTIúDOCUMENTAçÃO: Do dia í0/04/2026, às 08h00min. ao dia 28/0/U2026 às
08h59min. Horário de Brasilia/DF.

3. ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃo PÚBLICA: Did 2810412026 às 09h00min. Horário de
Brasília/DF

4. FONTE DE RECURSOS: RECURSOS ORDINARIOS,
5. VALOR ESTIMADO: R$ 565.657,50 (quinhentos e sessenta e cinco mil, seiscentos e cinquenta

e sete reais e cinquenta centavos)
6. oRÇAMENTO STG|LoSO ( )stM ( X )NÃ0

0BTENÇÃo D0 EDITAL: O Edital poderá ser obtido ou consultado nos seguintes endereços eletónicos:
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no https://www.oov.br/compras/, no site da Câmara
Municipal de Uruçuí-Pl: httos://urucui.pi.leq.br/urucui/licitacoes e no site do Tribunal de Contas do
Estado: www.tce.oi.qov.br . Mais informações poderão ser consultadas e obtidas através do e-mail da
Comissão de Contratação: cplcamaraurucui.202l@qmail.com,

Uruçuí, Estado do Piaui, 08 de abrilde 2026

Francisco Carvalho Ribeiro

Agente de Contratação
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ESTADO DO PIAUI
cÂManl MUNTcTPAL oe unuÇuí

CNPJ : 00.286.71 3/000í -63 $ l'.

pneeÃo elernôNrco N' g()o(}í/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 05't3/2026

Lei n" 14.133/202'1

CoNTRATAÇÃO DE EI\,{PRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE Ii/PLANTAÇÃ0, rNTERI/EDrA OE
ADI,4INISTRAÇÃO DE SISTEI/A INFORMATIZADO E INTEGRADO VIA WEB ON.LINE EM TEMPO REAL, PARA O

cenerucnvÉuro E coNTRoLE Do ABASTEcttíENTo DA FRoÍA, col,l DISPoNIBILIzAÇÃo DE REDE

CREDENCIADA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE URUÇUÍ.PI, nas condições 
I

estabelecidas no Termo de Referência - TR

RESERVA DE COTA PARA ME/EPP?

Nãox Sim

crn uenta centavos

Do dia 10/0tl/2026, às 08h00min. ao dia 28,0/U2026 às 08h59min. Horário de

BrasÍlia/DF.

https://www.qov.br/comprâsi

Comissão pregoeirox

Nâo

DADOS CERTAME

MODALIDADE DE
LICITAÇÃO:

PREGAO FORMA: ELEÍRÔNIcA REGIME
runiotco:

Sim x Não lobÍi9atória Facultativa x

LICITAÇAO EXCLUSIVA PARA

ME'EPP?

Sim x

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

LIMITE PARA IMPUGNAçAO AO EDITAL

ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSAO
PÚBLIcA:

cóDrGo UASG

slsTEMA ELETRôNrco
UTILIZADO:

COI\,{PRAS,GOV,BR ENDEREÇO

ELETRôNrco:
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no htt0s://www.qov.br/com0ras/, no site da

Câmara municipal de Uruçui-Pl: htp§/U!çUiIllggb!!Iu§qi40[A@§, e no site do Tribunal de

Conlas do Estado: www.tce.pi.qov.br.

NATUREZA DA CONTRATAÇÃO:

REQUISITOS BÁSICOS DE
HABILITAçÃO

OBJETO:

VISTORIA?SRP?

Não se aplica

ITENS EXCLUSIVOS PARA
ME/EPP?

3 NãOSim

R$ 565.657,50 (quinhentos e sessenta e cinco mil. seiscentos ê cinquenta e sete reais e

Até o dia 23/04/2026 às 09h00min. para o e-mail: colcamaraurucúi.2021@qmail.com

VALOR TOTAL ESTIMADO:

A1é o dia 2310412026 às 09h00min. para o e-mail: cplcamaÍaurucui.2021@qmail.com

ENVIO DA PROPOSTA/DOCUMENTAçÂO:

Dia 28/04/2026 às 09h00min.

928352 - CÂMARA MUNTCTPAL OE URUÇUí/Pr,

ENDEREçO PARA OBTENçÃO
DO EDITAL:

sERVrÇO.

)
Agente dê ContrataçãoAGENTE DE CONTRATAçÃ0,

COMISSÃO OU PREGOEIRO?

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as reÍerências de tempo, será observado o horário de Brasília (DF).

Verificar o ITEM 7 do Edital e ITEM 10 do Termo de RêÍêÍência.

.t
U
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cÂuaRa MUNlctPAL oe unuÇuí

CNPJ: 00.286.71 3/0001 -63

pREcÃo eumôNrco N" gotltlr/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 0543/2026

EDITAL

n CÂuma MUNICIPAL Oe UnUçUín, por intermédro do Pregoeim, Sr. FRANCISCo
CARVALHO RlBElR0, designado pela P0RTARIA No 040/2025 de 09 DE JANEIRO DE 2025, toma pública

a abertura do PROCESSO LICITATORIO, na modalidade PREGÂO, na Íorma ELETRÔNlCA, nos termos

da Lei no 14.133. de '10 de abrilde 202í, e demais legislação aplicávele, ainda, de acoÍdo com as condições
estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a CoNTRATAÇÂo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

SERVIçOS DE IMPLANTAçÃo, INTERMEDIAÇÃO E AOMINISTRAçÂO DE SISTEMA

INFORMATIZADO E INTEGRADO VIA WEB ON.LINE EM TEMPO REAL, PARA O

GERENCIAMENTO E CONTROLE DO ABASTECIMENTO DA FROTA, COM

DtsPoNtBtLrzAçÃo DE REDE CREDENCTADA, PARA ATENDER AS NECESSTDADES DA

CÂMARA MUl,llClPAL DE URUçUl.Pl, nas condiçoes estabelecidas no Termo de ReÍerência

- TR.

1.2. A licitaçáo será dividida em itens, e lulgada por MAIOR DESCONTO / MENOR TAXA DE
ADMINISTRAçÁO, conforme tabela constante do Termo de Referência (ÁNEXO / desÍe

Editat)

2.1. Poderâo paÍtrcipar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no

Sistema de Cadastramento UniÍicado de Fomecedores - SICAF e no Sistema de Compns do
Govemo Federal (www.oov.br/com0ras).

2.1.1. 0s interessados deverão atender às condiçoes exigidas no cadastramento no SICAF

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para Íecebimento das propostas,

2.2. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçõ€s efetuadas em seu

nome, assume como Íirmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos deconentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anteriore mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informaçã0, devendo proceder, imedialamente, à coneção ou à alteração dos registos
tâo logo identiÍlque inconeção ou aqueles se tomem desalualizâdos,

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassifcaçáo no momento
da habilitaçã0.

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresâs de pequeno porte,

para as sociedades cooperativas mencionadas no artioo 16 da Lei n0 14,133. de 2021, para o
agricultor Íamiliar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEl,

nos limites previstos da Lei Comolementar no 123, de 2006 e do Decreto n.o 8.538, de 2015.
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2,6. Não poderão disputar esta licitaçáo:

2.6.1. aquele que nâo atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.6.2. autor do antepojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitaçâo vecar sobre serviços ou fomecimento de bens a ele

relacionados;

2.ô.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do poeto
básim ou do projeto execulivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitaçáo versar
sobre serviços ou fomecimento de bens a ela necessáÍios;

2,6.4, pessoa Íísica ou jurídica que se encontÍe, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorÍência de sanção que lhe Íoi imposta;

2.6.5. aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

tBbalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na íiscalização ou na gestÍlo do

contrato, ou que dêles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colaterâl
ou por afinidade, até o lerceiro grau;

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos teÍmos da Lei no 6.404, de 15

de dezembro de '1976, conconendo entre si:

2.6.7. pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteÍiores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, mm trânsito em julgado, por exploraçáo de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condi@es análogas às de escravo
ou por conlrataçâo de adolescentes nos casos vedados pela Iêgislação trabalhista;

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

2.6.9.1. Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de
conveniência e oprtunidade no caso concÍeto; e considerando que existem no mercado diversas
empresas com potencial técnico, profissional eloperacional suficiente para atender satisfatoriamente
às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação de participação de
empresas em "consorcio".

2.6.10.0rganizaçoes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa
condição;

2.6.11.Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do conlrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as
situaçoes que possam configurar conflito de interesses no exercÍcio ou após o
exercicio do caÍgo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,
conÍorme § 10 de art, 9! da Lei n" 14.133, de 2021.

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado âo licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou.lurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção
a ela aplicada, inclusive a sua conlroladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado 0 ilicito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu seÍviço, o autor dos projetos e a empresa
a que se reÍerem os itêns 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de
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planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 náo impede a licitação ou a contratação de serviço que

inclua como encargo do contralado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas

contrataçôes integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execuçã0,

2.11. Em licitaçoes e contrata@es realizadas no âmbito de píojetos e programas parcialmente

Íinanciados por agência ofcial de cooperação esúangeira ou por organismo fnanceiro
inlemacional com recursos do Íinanciamento ou da contrapârtida nacional, não poderá

participar pessoa Íísica ou juridica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas

entidades ou que seja declarada inidôneâ nos termos da Lei n0 14.13312021

2.12.A vedação de que trata o item 2.6,8 estende-se a terceiro que auxilie a conduçáo da
contratação na qualidade de integrânte de equipe de apoio, proÍissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAçÃO OA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

3,1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucedeÉ as fases de apresentação de pÍopostas

e lances e de julgamento.

3.2. 0s licitantes encaminharã0, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o p€rcentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.3. Caso a Íase de habilitaÉo anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminhará0, na Íorma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente
os documentos de habilitação e a prorposta com o preço ou o pêrc,entual de desconto,

observado o disposto nos itens 7.í.í e 7.12.1 deste Edital.

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o lícitante declarará, em campo pópío do sistema, que:

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresenlada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inÍralegais, nas

convençÕes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega
em deÍinitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

3.4.2. nâo emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artioo 7', )0«lll, da Constituicãoi

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da Consütuicão Federal;

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos pam pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em leiê em outras normas especificas.

3.5. 0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumprê os requisitos estabelecidos no artioo 16 da Lei no 14.133, de 2021

3.6. O Íomecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em ôampo próprio d0 sistema eletónico, que cumpre os

ú
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requisitos estabelecidos no artioo 3' da Lei Comolementar no 123, de 2006, estando apto a

usuÍruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observâdo o d isposto

nos §§ 1o ao 30 do art.40. da Lei n.o 1 4.133. de 2021

3.6.1. no item exclusivo para participação dê microempresas e empresas de pequeno porte,

a assinalação do campo 'não' impediÉ o prosseguimento no cerlame, para aquele

item;

3.ô.2. nos itens em que a participação não forexclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo'não' apenas produzirá o eÍeito de o licitante

nâo ter direito ao tratamento favoÍecido previsto na Ei tgÍnBleÍnedelú!2g. de2000,
mesmo que micÍogmpresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sançoes
previstas na §i3!!!!!fu§!Q![, e neste Edital.

3.8. 0s licitantes podeÉo retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitaçâo

anteceder as fases de apÍesentação de propostas e lances e de julgamenlo, os documentos

de habilitaçáo anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessáo pública.

3.9. Náo haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos

de habilitaçáo pelo licitante, o que oconerá somente após os procedimentos de abertura da

sessão pública e da fase de envio de lances.

3.10. Seráo disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos

licitantes convocados paÉ apresentação de propostas, apos a Íase de envio de lances.

3.1 1. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá paÍamelrizar o seu

valor Íinal mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da
pÍoposta e obedeceÉ às seguintes regras:

3.11.'l.a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percenluais entre os

lances, que incidiÉ tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao

lance que cobrir a melhor oÍerta; e

3.11.2.0s lances seÉo de envio automático pelo sistema, respeitado o valor Íinal mínimo,

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.12. O valor final minimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá seÍ alterado pelo Íomecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.12.1.valor superior a lance iá registrado pêlo íomecedor no sistema, quando adotado o

critério de julgamento por menor preço; e

3.12.2. percentual de desconto superior a lance já registrado pelo Íomecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.13.0 valorÍinal mínimo ou o percentualde desconto final máximo parametrizado na forma do item
3.í1 possuirá caráter sigiloso para os demais fomecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitaçã0, podendo ser disponibilizado êstrita e permanentemente aos órgãos de

controle exlemo e intemo.

3.14. CabeÉ ao licitante interessado em participar da licitaçáo acompanhar as operações no sistema

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decoÍente da perda de

negocios diante da inobsêrvância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua

desconexã0.
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3.15. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segumnça, para imediato bloqueio de âcesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1 , 0 licitânte deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema elet6nico, dos

seguintes campos:

a. t. t. valor global da proposta, conÍorme disponibilizado no sistema;

4.1.2. descriçáo do objeto, contendo as inÍormaçóes similares à especiÍicaçáo do Termo de
ReíeÍência.

4.2. Todas as especiíicaçóes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos ope[acionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaiEuer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto. 
,

4.4. 0s preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de ero, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. 0 licitante vencedor deverá apresentar, juntamênte com a proposta readequada, o
percentual de desconto correspondente ao valor Íinal ofertado, o qual será utillzado para

fins de definição da taxa de administração, confoÍme critérios estabelecidos no Termo
de Referência.

4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,

a mtação adequada será a que conesponde à média dos eÍetivos recolhimentos da empresa
nos últimos doze meses.

4.7, lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento seráo relidos
na fonte os peícentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.8, A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçÕes nelas
mntidas, em confoÍmidade com o que dispôe o Termo de ReÍerência, assumindo o proponente

o compomiso de executar o objeto licitado nos seus teÍmos, bem como de Íomecer os
materiais, equipamentos, fenamentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituiçã0.

4.8.1, O prazo de validâde da proposta não será inÍerior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentação. I

5. DA ABERTURA DA SESSÃo, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE LANCES

í

1.§'
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5.1. A abertura da presente licitaçáo dar-se-á automaticamenle em sêssáo pública, por meio de
sistema eletónico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitaçã0, quando

for o caso, anteriormente insendos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.3. O sistema disponibilizará campo púprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
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5.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio

de sistema eletónico, sendo imediatamente inÍormados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

5.5. O lance deveÉ ser ofertado pelo valor global do item;

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.7. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor infeior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

5.8. O intervalo minimo de dibrença entre os lances será de 0,0í% (UM CENTÉSIMO POR

CENTO), conÍorme parametrizaçáo do sistema eletrônico;

5.9. 0 licitante poderá, uma única vez, exclgir seu último lance oÍertado, no intervalo de quinze

segundos apos o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequivel,

5.10. O procedimento seguiÉ de amrdo com o modo de disputa "ABERTO".

5.11.0 envio de lances no pregão eletrônico no modo de disputa 'ABERTo', os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.11.1.4 etapa de lances da sessáo pública terá duração de dez minutos e, apos isso, será
pronogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos úlümos

dois minutos do período de duraçâo da sessão pública.

5.11.2.4 pronogaçáo automática da etâpa de lances, de que trata o subitem anterior, será de

dois minutos e oconeÉ sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
periodo de pronog4ã0, inclusive no caso de lances intermediános.

5.11.3.Não havendo novos lances na Íorma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encenar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgaÉ os lances

conÍorme a ordem final de classificaçã0.

5.11.4,DeÍlnida a melhor proposta, se a diíerença em relaçáo à pÍoposta classificâda em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela

equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a deÍinição das
demais colocaçÕ€s.

5.11.s.Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serâo convocados para apresentar
lances intermediários.

5.12,4pós o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenaÉ e
divulgará os lances segundo a ordem cÍêscente de valores,

5,13. Não serâo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que Íor recebido

e registrado em primeiro lugar.

5.14, Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada â identificação do licitante.

5.í5.No caso de desconexão com o Pregoeiro, no deconer da etapa competitiva do Pregã0, o
sistema eletónico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.16. Quando a desconexão do sistema eletónico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão públicâ será suspensa e reiniciada somente após deconidas vinte e
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos paÍticipantes, no site utilizado para

divulgaçã0.

í/
,tÍ
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5.17. Caso o licitante nâo apresente lâncês, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.18.Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encenada a etapa de lances, seÉ efetivada a veriÍicação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identiÍicará em coluna

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
comparaçâo com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior poÍte, assim

como das demais classiÍicadas, para o Íim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei

Comolementar n0 123. de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8,538, de 2015.

5.18.'1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou

melhor lance serão consideradas empatadas mm a primeira colocada.

5.18.2.A melhor classificada nos termos do subitem antenor terá o direito de encaminhar uma

última oÍerta para desempate, obrigatoriamente em valor inÍerior ao da primeira

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicagão automática para tanto.

5.'l8.3.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno poÍte melhor classiÍicada desista ou

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes

micoempresa e empresa de pequeno porte que se êncontrem naquele intervalo de

5% (cinco por cento), na ordem de classiÍicaçã0, para o exercício do mesmo direito,

no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.18.4.N0 caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro

poderá aprêsentar melhor oÍerta.,

5.19, Só poderá haver empate enre propostás iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase Íechada do modo de disputa ABERTO E FECHADO.

5.19,1.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o cntério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei no 14.133. de 2021, nesta ordem:

5.19.1.1. disputa Íinal, hipotese em que os licitantes empatados poderáo apresentar nova proposta

em ato continuo à classificaçáo;

5.'19.1.2. avaliaçáo do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para eÍeito de atesto de cumprimento de
obrigações pÍevistos nesta Lei;

5.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.19.'1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, coníorme orientaçôes dos

órgãos de controle.

5.19.2.Persistindo o empate, será assegurada preÍerência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

5.19.2,1, empresas estabelecidas no tenitório do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou

entidade da AdministÍação Pública estadual ou distrital licitante ou, no câso de licitação realizada
por órgão ou entidade de Município, no tenitório do Estado em que este se localize:

5.19.2.2. empresas brasileiras;

Página l0 de 69
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6. OA FASE DE JULGAMENTO

ô.1. Encenada a etapa de negociação, o pÍegoeiro verificaÉ se o licitante provisonamenle

classificado em primeiro lugar atende às condiçóes de participação no ceÍlame, conforme
previsto no art, 14 da Lei n0 14.'133/2021, legislaçáo conelata e no item 2.6 do edital,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participaçâo no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastÍos:

6.1,1. slcAF;

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

ControladoÍia-Geral da União (httos://www.oorlaltransoarencia.oov.br/sancoes/ceis); e

6.'1.3. CadastÍo Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral

da União tra ia ov.br/sancoes/cne

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu socio

majoritário, por foça da vedaçáo de queitrata o artioo í2 da Lei n' 8.429. de 1992,

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Oconências lmpeditivas

lndiretas, o Pregoeiro diligenciará para veriÍicar se houve Íraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Omnências lmpeditivas Indiretas. (lN n0 3/2018. art. 29. caou0

6.3.1. A têntativa de burla será veriÍicada por meio dos vínculos societários, linhas de
íomecimento similaíes, dentre outros. (lN no 3/2018, art. 29, §1").

"f',IPáginallde69
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5.19.2.3, empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

5.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigaçã0, nos termos da tgin0 1Z!!ZJe 4!9
dezembro de 2009.

5.20. Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipotese da proposta do primeiro

colocado permanecer acima do preço máximo ou superior ao desconto deÍinido para a

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado

do julgamento.

5.20.1.4 negociação podeÉ ser Íeita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro mlocado, mesmo apos a

negociação, for desclassificado em nazão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido pela Administração.

5.20.2.A negociação seÉ realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

5.20.3.0 resultado da negociaçâo será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos

do processo licitatório.

5.20.4.0 pegoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (DUAS)

HORAS, envie a proposta adequada ao úllimo lance ofertado apos a negociaçáo

realizada, ammpanhada, se for'o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à conÍirmação daquâles exigidos neste Edital e já apresentados.

5.20.5.É facultado ao pÍegoeiro proÍÍogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.21.Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.
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6.3.2. O licitante será convocado para manifestaçáo previamente a uma eventual

desclassificaçã0. (lN n0 3/2018. art. 29. §20).

6.3.3. Constatada a existência de sançáo, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condiçào de participação.

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condiÉes
de participaçáo, será iniciado o procedimento de habilitação,

6.5. Caso o licitante provisoriamente classiÍicado em pÍimeiro lugar lenha se utilizado de algum

tratamento Íavorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em

conÍormidade com os itens deste edital.

6.6. Verificadas as condiçôes de participação e de utilização do trabmento favorecido, o pregoeiro

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos, observado o disposto no artioo 29 a 35 da lN SEGES no 73 . de 30 de setembro

6.7. Será desclassificada a pÍoposta vencedora que:

ô.7.'1. contiver vícios insanáveis;

6.7.2. não obedecer às especifica@s técnicas mntidas no Termo de ReÍerência;

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou peÍmanecerem acima do preço máximo definido
para a contrataçâo;

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçâo;

6.7.5. apresentar desonÍormidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das proposlas valores

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor oçado pela Administraçã0.

6.8.1. A inexequibilidade, na hipotese de que trata o caput, só seÉ considerada apos

diligência do pregoeiro, que mmprove:

6.8.1 .1 , que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes dejustiÍicaro vulto da oíerta.

6.9. Se houver indicios de inexequibilidade da pmposta de pÍeço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, podepo ser efetuadas diligências, para que a empÍesa

comprove a exequibilidade da proposta. :

6.10.Enos no preenchimento da planilha rião constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha podeÉ ser ajustaúa pelo fomecedor, no prazo indicado pelo sistema,

desde que não haja maioraçâo do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar

com todos os custos da contráação;

6.10,1.O ajuste de que trata esle dispositivo se limita a sanar enos ou Íalhas que nâo alterem

a substância das propostasi

6.'l0.2.Considêra-se eno no preenchimento da planilha passível de coneção a indicação de
recolhimento de impostos ê contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabivel esse regime.

.{tü
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6.1 1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá

ser colhida a manifestaçáo escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada

no obleto.

6.12.Caso o Termo de ReÍerência exija a apresentação de amoslra, o licitante classiÍicado em

primeiro lugar deverá apresentáJa, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena

de não aceitâção da propostâ.

6.13.P0r meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença seÉ Íacultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes,

6.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensâgem no sistema

6.15. No caso de não haver entrega da amostrà ou oconer atraso na entrega, sem justiÍicativa aceita

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra Íora das especiÍicâções previstas neste Edital,

a proposta do licitânte será recusada.

6.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado náo fo(em) aceita(s), o Pregoeiro

analisará a aceitabilidade da proposta ou Iance oÍertado pelo segundo classiÍlcado. Seguir-se-

á com a veriÍicação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a veriÍicação de uma que

alenda às especiÍcações constantes no Termo de Referência

7. DA FASE DE HABILITAçÃO

7.1. Os documentos previstos no TERMO DE REFERÊNCIA - TR, necessários e suficientes parâ

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para Íins

de habilitaçã0, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei no 14.133. de 202'1.

7.1.1. A documentaqão exigida para fins de habilitação jurídica, Ílscal, social e trabalhista e

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não íuncionem no País, as

exigências de habilitaçáo serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em tradução livÍe.

7.3. Nâ hipótese de o licitante vencedor ser êmpresa estrangeira que não funcione no País, para

fins de assinatura do contrato ou da ata de registÍo de pÍêços, os documentos exigidos para a

habilitação serão traduzidos por tradutoi juramentado no País e apostilados nos termos do

disposto no Decreto no 8.660. de 29 de ianeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo,

ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

7.4. Quando pennitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito

de habilitação econômico-financeha, quando exigida, será observado o somatóno dos valores

de cada consorciado.

7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de

pequeno porte e o termo de reíerência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido

para os licitantes individuais.

7.5. Os documentos exigidos para Ílns de habilitaçâo poderão ser apresentados em onginal ou por

cópia encaminhada por meio do sistema COMPRAS.GOV.

J
J'
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7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderáo ser substituídos por registro cadastral

emitido por órgão ou entidadê pública, desde que o registÍo tenha sido feito em obediência ao

disposto na Lei no 14.13312021.

7,7. Será veriÍicado se o licitante apresentou DECLARAÇÃo de que atende aos requisitos de

habilitaçã0, e o declarante responderá pela veracidade das informa@s prestadas, na íorma

da lei (a(§3-!.lE_l-ei_01l4Jl!202D.

7.8. SeÉ verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitaçã0, a

DECLARAÇÃO de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, pÍevistas em lei e em outras normas

específicas,

7.9. 0 licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificaçã0, detlaração de que suas propostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistâs assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

nas conven@es coletivas de trabalho e nos termos de aiustamento de conduta vigentes na

data de entrega das propostas.

7,10, A habilitação será veriÍicada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

7.10.'l.Somente haverá a necessidade de comprovaçâo do preenchimento de Íequisitos

mediante apresentação dos documentos originais não{igitais quando houver dúvida

em relação à integridade do documento digitalou quando a leiexprêssamente o exigir.

lN n" 3/2018 arL. 40 1o

7.11. E de responsabilidade do licitante conÍerir a exatidão dos seus dados cadâstrais no SICAF e

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informaçâo, devendo proceder,

imediâtamente, à coneçáo ou à alteração dos registros Eo logo identifique inconeção ou

aqueles se tomem desatualizados. (lN n0 3/2018. art.70. caouÔ.

7.'1 1.1.A não observância do disposto no item anterior poderá enseiar desclassificação no

momento da habilitação lN no 18 art.7o rafo ún

7.12. A verificaçâo pelo pregoeiro, em sitios eletrÔnicos oíciais de ôrgãos e entidades emissores de

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.12.1.0s documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF

serão enviados por meio do sistema, em formâto digital, no prazo de 2 (DUAS)

HORAS, pronogável por igual periodo, contado da solicitação do pregoeiro.

7.12.2.Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a Íase de apresentação de propostas

e lances, os licitantes encaminharâo, por meio do sistema, simultaneamente os

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto,

observado o disposto no § 10 do art. 36 e no § 10 do art. 39 da lnstrucão Normativa

SEGES no 73. de 30 de setembro de 2022

7.13. A veÍifcação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita

em relaçáo ao licitante vencedor.

7.13.'1.Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do TeÍmo de Referência

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

7.13.2.Respeitada a exceçâo do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase

de habilitação antecêder as fases de aprêsentação de propostas e lances e de

ú.,1
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julgamento, a verifcação ou exigência do presente subitem oconerá em relação a

todos os licitantes,

7.14.4pós a entrega dos documentos para habilitaçã0, não será permitida a substiluição ou â

apresentaçâo de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21' art. 64,

e lN 73/2022, art. 39, §4"):

7.14.1.complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar Íatos existentes à época da abeÍtura do

certamei e

7 ,14.z.alualizaçfu de documentos cuia validade tenha expirado após a data de recebimento

dâs propostas;

7.15. Na análise dos documentos de habilitaçâ0, a comissâo de contrataçáo poderá sanar enos ou

falhas, que não alteÍem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante

decisão fundamentada, registrada em âta e acessível a todos, atribuindo-lhes eÍicácia para fins

dê habilitação e classiÍicação,

7.16. Na hipotese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará

a propostâ subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classifcaçã0, até a apuraçâo

de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem

7.12.1.

7.17, Somente seÍão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitâçáo do licitante

cuja proposta atenda ao edital de licitaçá0, após concluídos os procedimentos de que trata o

subitem anterior.

7.18. A comprovação de regularidade Íiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para

participação na licitação art. 40 do no 8,538/201

7,19. Quando a lase de habilitação antecedêr a de julgamento e já tiver sido encenada, não caberá

exclusâo de licitante por motivo relacionado à habilitaçã0, salvo em razão de fatos

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

8. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

8.1. Conforme art. 71 da Lei n" 14.133/2021, encenadas as fases de julgamento e habilitação, e

exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade

superior, que poderá:

| - Determinar o retomo dos autos para saneamento de inegularidades;

ll - Revogar a licitaçâo por motivo de conveniência e oportunidade;

lll - Proceder à anulação da licitaçã0, de oficio ou mediante provocaçáo de terceiros, sempre que

presente ilegalidade insanável;

lV - Adjudicâr o objeto e homologar a licitaçã0. 
l

8.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis,

tomando sem eÍeito todos os subsequerites que deles dependam, e dará ense.io à apuraqão

de responsabilidade de quem lhes tenha'dado causa (art. 71, § 1" da Lei no 14.13312021\.

8.3. O motivo determinante para a revogação do processô licitatório deverá sêr resultante de íato

superveniente devidamente mmprovado (art. 7'1, § 20 da Lei no 14.13312021).
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8.4, Nos casos de anulaçâo e revogaçã0, será assegurada a prévia maniÍestação dos interessados

(art. 71, § 3" da Lei n" 't4.133/2021).

8.5. A anulação do processo licitatório induz à da ata de registro de preços e do contÍato.

8,6, Os licitantes não terão direito a indenização em deconência da anulação do processo

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boajé de ser ressarcido pelos encargos que

tiver suportado no cumprimento do contrato.

9.1 . A interposição de recuBo ÍeÍerente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação

de licitantes, à anulação ou revogação da licitaçã0, observará o disposto no ârt. 165 da Lei no

14.133, de 2021.

9.2. 0 prazo recursal e de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimaçáo ou de lavratura da

ata.

9.3. Quando o recurco apresentado impugnai o ;ulgamento das propostas ou o ato de habilitação

ou inabilitação do licitante:

9.3.1. a intenção de recorÍer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

9.3.2. o prazo para a maniÍestação da intenção de reconer não seÉ inferior a 10 (dez)

minutos.

9,3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou

de lavratura da ata de habilitaçáo ou inabilitação;

9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no 'lo 17 da Lei no í4.133

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.

9.4. 0s recursos deverão ser encaminhados em campo póprio do sistema.

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão reconida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade supenor, a qual deverá proferir sua decisão no prazo

de í0 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos,

9.6. 0s recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

9.7. O prazo paraapresentação de conlranazpes ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)

dias úteis, contados da data da intimâção pessoal ou da divulgaçáo da interposiçâo do

recurso, assegurada a vista imediata,dos elementos indispensáveis à deíesa de seus

interesses.

9.8. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão reconida

até que sobrevenha decisão Íinal da autoridade competente.

9.9. O âcolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento.

9.10. 0s autos do processo permanecerão com vista Íranqueada aos interessados na Comissão de

Contratação, situado na Praça Luís Leite, S/N - Malvinas - Uruçuí-Pl, neste municipio.

10. DAS INFRAÇÔES ADMINISTRATIVAS E SANçÔES

í 0.1 . Comete inÍraçáo administrativa, nos termos da Iei, o licitante que, com dolo ou culpa:

xr{ltt
ar-. f,;{ü.:-9twr

"t
_*r

Página l6 de 69

9. DOS RECURSOS

ry'



URUçtJi

stTr&i{'-=;Í-T:J'V
ESTADo oo ptauí

cÂulnl MUNTcTPAL oe unuçui
CNPJ: 00.286.71 3/0001 -63

10.1.1.deixar de entrêgar a documentação exigida para o ceÍtame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

10.1.2.Salvo em decornância de Íato superveniente devidamente justiÍicado, nâo mantiver a
proposta êm especial quando:

10.1.2.1. não enviar a proposta adEuada ao último lance ofertado ou após a negociação;

10.1.2.2. recusar-se a enviaro detalhamento da proposta quando exigível;

10.1.2.3. pedir para ser desclassiÍicado quando encenada a etapa competitiva; ou

'10.1 .2.4. deixar de apresentar amostra;

10.í.2.5. apresentar proposta ou amostra enidesamrdo com as especiÍicações do edital;

10.1.3.nâo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.1.3.1. recusar-se, sem justilicativa, a assinar o contrato ou a ata de íegistro de preç0, ou a

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

10.1.4.apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

'1 0.1.s.Íraudar a licitação

10.'l.6.comportarse de modo inidôneo ou cometer Íaude de qualquer natureza, em especial
quando:

10.'1.6.1. agir em conluio ou em desconÍormidade com a lei;

10.'1.6.2. induzir deliberadamente a erÍo no julgamento;

10,1.6.3. apresentar amostta Íalsificada ou deteriorada;

10.1.7.praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçâo

10.1.8.praticar ato lesivo previsto no art. 50 dâ Lei n.o 12.846. de 2013.

í0.2.C0m fulcro na Lei no 14.133, de 2021, â Administração poderá, garantida a préüa defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatáÍios as seguintes sançóes, sem preiuízo das

responsabilidadescivilecriminal: 
I

10.2.1.advertência;

10.2.2.multa;

10.2.3.impedimento de licitar e contratar e

10.2.4.dec|âração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinântes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a pópria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3. Na aplicação das sanções serão constderados:

10.3.1.a natureza e a gravidade da infração cometida.

10.3.2,as peculiaridades do caso concreto

1 0.3,3.as circunstâncias agravantes ou atenuantes

10,3.4.0s danos que dela provierem para a Administração Pública
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10.3.5.a implantaçáo ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaçôes dos órgãos de controle.

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrâto

licitado, recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicaçâo oficial.

10,4.1,Para as infraçóes pÍevistas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1,3, a multa será de 0,50/o a

15% do valor do contrato licitado.

10.4.2.Para as infraçóes previstas nos itens'10,1,4, í0.í.5, 10.í.6, 10.1.7 e 10,í.8, a multa

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contÍatar e declaraçâo de inidoneidade

para licitar ou contratar podê ráo ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa.

10.6. Na aplicaçâo da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze)dias úteis, contado da data de sua intimaçá0.

10,7. A sanqão de impedimento de licitar e contÍatar será aplicada ao responsável em deconência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1,í, 10.í.2 e í0.í.3, quando não se
justificaÍ a imposição de penalidade mais grave, e impediÉ o responsável de licitar e contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o

órgão ou enüdade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sançár de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em deconência da príica das inÍrações dispostas nos itens 10.1.4, í0.í,5, í0.í,6,
'10,í,7 e 10,í,8, bem como pelas infrações administrativas pÍevistas nos itens'10.í.í,10.í.2 e

10.í.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sançáo de impedimento

de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo pÍevisto no art. 156. §50. da Lei n,o

14.13312021.

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registÍo de pÍeço, ou

em aceitar ou rêtirar o instÍumento equivalente no prazo estab€lecido pela Administração,

descrita no item í0.'1.3, caracterizará ô descumprimento total da obrigaçâo assumida e o
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou

entidade promotora da licitaçã0, nos termos do art.45. §40 da lN SEGES/ME n.0 73. de 2022.

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sançóes de impedimento de licitar e

contratar e de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar demandaÉ a instauraçáo

de processo de responsabilizaçáo a sermnduzido porcomissâo composta por 2 (dois)ou mais

servidores estáveis, que avaliaÍá fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatáÍio pârâ, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e especiÍicar as provas que pretenda produzir.

10.11. Caberá recurso no prâzo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançôes de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçã0, o qual

será dirigido à autoÍidade que tiver proíerido a decisâo reconida, que, se não a reconsiderar

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade

superior, que deverá proferir sua decisáo no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do

recebimento dos autos.

10.12. Caberá a apresentãçáo de pedido de reconsideraçâo da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias Úteis, contado

da data da intimação, e decidido no pÉo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu

recebimento.

.ú
lr

, ,n
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10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

reconida até que sobrevenha decisão Íinal da autoÍidade competente.

10,14. A aplicação das sançÕes previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

1í. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

1 1 .1. Qualquer pessoa é pârte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da

no 14.133 de 2021 devendo protocolar o pedido até 3 (kês)dias úteis antes da data da

abertura do certame.

1 1.2. A resposta à impugnaçáo ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em site oÍicial no

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do

ceÍtame.

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados porforma eletrônica, pelos

seguintes meios: cDlcamaÍaurucui,202í@omail.com.

11.4.As impugn4ões e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

11.4.1.4 concessão de eÍeito suspensiYo à impugnaçâo é medida excepcional e deverá ser

moüvada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

'11.5. Acolhida a impugnação, será definida e fublicada nova data para a realização do certame.

12. DAS DTSPOSTçOES GERATS

12.1 . SeÉ divulgada ata da sessáo pública no sistema eletónico.

'12.2. Não havendo expediente ou oconendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haia

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 0

horário de Brasília - DF.

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadâs em íavor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprcmetam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a Íinalidade e a segurança da contratâção.

12.6.0s licitantes assumem todos os custos de preparâção e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por essês custos, independêntemente

da condução ou do resultado do processb licitatório.

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir'se-á o dia do início

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam ê vencem os prazos em dias de expediente na

Administração,

12.8.O desatendimento de exigênciâs Íormais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os pnncipios da

isonomia e do interesse público.

{Áci
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12.9. Em caso de divergência entre disposiçóes deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compôem o processo, prevalecerá as deste Edital.

12j0. O Edital e seus anexos estão disponiveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), no httos:i/www.oov.bícompras/, no site da Câmara Municipal de Uruçui-Pl:

httosJ/urucui.pi.leq.bri urucui/licitames e no site do Tribunal de Contas do Estado:

www,tce.pi.qov.br.

12.11. lntegram este Edital, para todos os Íins e efeitos, os seguintes anexos:

. ANEXO l- Termo de ReÍerência-TR.

. Apêndice do Anexo l- Estudo Técnico Preliminar.

o ANEXO ll - Modelo de Proposta Comercial Readequâda.

. ANEXO lll - Minuta de Termo de Contrato.

Uruçuí, Estâdo do Piauí,08 de abril de 2026.

cã J*
Francisco Carvalho Rtbeiro

Agente de Contratação

Página 20 de 69



URUçtJI

ttÇ+S
!i,JJ- ${a=.=-$v

ESTADO DO PIAUI
cÂuena MUNTcTPAL oe unuçuí

CNPJ : 00.286.71 3/0001 -63

PREGÁo ELETRôNrco N" goooí/2026
pRocEsso ADMlNtsTRATlvo N" 0543/2026

t

1. coNDIçÔESGERAISDACONTRATAçÃO

1 . 1 . A presente contratação tem por objeto a CoNTRATAçÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA SERVIÇOS DE IMPLANTAçÃO, INTERMEDIAçAO E ADMINISTRAÇAO DE

SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO VIA WEB ON.LINE EM TEMPO REAL, PARA

O GERENCIAMENTO E CONTROLE DO ABASTECIMENTO DA FROTA, COM

DrspoNtBtLtzAçÂo DE REDE cREDENc|ADA, PARA ATENDER AS NEcEsslDADES DA

CÂuml MUNICIPAL DE URUçUI.P|, nas condições estabelecidas neste Termo de

Referência - TR.

a
Iu

{^\

oEscRrÇÃo
V. UNIT,

1n$)

OUANT.

MENSAL
QUANT,
ANUAL

TOTAL MENSAL

1n$)

TOTAL ANUAL

6$)

Oleo diesel S10 L
ô,81

5312 bJ./5U
R$

36.174,72

R$

434.137,50

Gasolina L 6,85 1600 19.200
R$

10.960,00

R$

131.520,00

SUBT0TAL ESTIMADO SEM TAXA DE ADi/INISTRAÇAO

TAXA DE AOMINISTRAÇÃO (%)
0,00%

R$ R$

TOTAL GERAL ESTIi,íADO COM TAXA DE ADMINISTRAÇÃO R$

47.134,72

RS

565.657,50

'1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contrataçáo são caracteÍizados como comum(ns), conforme

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

'1,3, O prazo de vigência da mntratação é de í2 (doze) meses contados da assinatura do contrato,

pronogável por até 10 anos, na Íorma dos artigos 106 e '107 da Lei n' 14.133, de 2021.

1 .4. Durante toda a vigência contratual, o percentual a título de gerenciamento/monitoramento da

Írota (Taxa de Administraçáo), cotado na pÍoposta do licitante vencedor incidirá sobre

os valores correspondêntes aos créditos efetivamente úilizados por cada fatura. No

percentual ofertado refer€nte à Taxa de Administraçáo deverão estar inclusos todos os custos

advindos de impostos, taxas, fretes, e demais despesas para cada veiculo da Írota, bem como

quaisquer outras despesas diretas ou indiretas incidentes sobre o objeto a ser contratado

1.5. Para possibilitar o estabelecimento dos quantitativos das necessidâdes e dos custos

relativos, ainda que de forma estimada, Íoram realizados levantamento de serviços

executados e de demandas previstas, sendo estes componêntes das planilhas de composição,

os quais constam do ANEXo I "A" deste Termo Referência. TR.

1.6. PaÍa estimativa da taxa de administraçáo, foram consideradas as taxas de administraçáo

nal de Contrata Públicasregistaras em contratações similares, localizadas no Portal N

Página 2l de 69
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. PNCP il ov,b ina=1 conforme abaixo e contratos

similares constante nos autos

LEVANTAMENTO DE PERCENTUAL DE TAXAS DE SERVIÇoS PRATICADo NO MERCADo PARA 0
GERENCIAMENTO E CONTROLE DO ABASTECIMENTO DA FROTA.

ENTE/ÓRGÃO

CONTRATANTE
CNPJ

VALOR DA
TAXA DE

ADMINISTR
AÇÃo

EMPRESA

CONTRATADA

CNPJ OE

EMPRESA

[/UNICÍPIO DE

ANTÔNIO
ALMEIDA-PI -

c0NTRATAçÃ0
SIMILAR

0,00%

BAMEX

CONSULTORI

A EM GESTAO

EMPRESARIA

L LTDA

FUNDO

MUNICIPAL DE

PREUDÊNCIA
SOCIAL DOS

SERVIDORES
DE JATAUGO.
CONTRATAÇÂO
SIMILAR

04.776.218/0001
-93

171111202
Ã 12 0,00%

VOLUS

INSTITUIQAO

DE

PAGAMENTO

LTDA

03.817,702/0001
-50

MUNICIPIO DE

RIACHO DOS

MACHADOS/MG

coNTRATAçÃo
SIMILAR

16,925.208/000'l
E'

26t11t202
Ã

tt 0,00%

TRIVALE
INSTITUIOAO

DE

PAGAMENTO

LTDA

00.604,12210001

'97

Prêfeitura

[,4unicipal de

Vale de São

Domingos/MT -

CONTRATAçAO
SIMILAR

04,215.993/0001
_70

04t04t202
5

12 0,00%

CENTRO

AMERICA,

sERVrÇ0,
GESTAO

TECNOLOGIA

LTDA

09.179.444/0001
-00

MUNICíPIO DE

BACABAUMA -

CONTRATAÇÃO
SIMILAR

14.289,955/0001 15t10t202
5

12 0,00%

AMIN GESTAO

DE

BENEFICIOS
LTDA

44.357.550/0001
-38

Prefeitura

Municipal de
Câchoeira dos

indios/PB -

CONTRATAÇÃO
SIMILAR

12 0,00%
NEXOS CARD
LTDA

49.049.587/000108.923.997/0001
-63

13t06t202
5
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VALOR MÉDO DA TAXA DE ADMINISTRAÇÀO: 0,00%

PATilEL PREÇ0-TCE/Pr

' l:r: :

Ortdrd. TÔI

n3a 8!

F!ô.0!

R!0.85

Rgô.81

1.8. O serviço é enquadrado como continuado nos termos do inciso XV do art. 60 da Lei 14.'l33,de

20211

1 .9. 0 serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que há a necessidade de consumo

de combustível todos os anos, sendo a vigência plurianual mais vanlajosa considerando a

redução de custos com nova abertura de processo licitatório.

1 .10. O contrato oferece maior detalhamento das regras que seráo aplicadas em relação à vigência

da contratação.

2. DA FORMA DE DISPUTA E APURAÇÀO DA TAXA DE ADMINISTRAçÀO

2.1 Ém .ã.záo das limitaçÕes operacionais do sistema eletrônico utilizado paQ a rcalizaçáo do certame, a

disputa ocorrerá com base no valor global estimado da conkatação, devendo os licitantes apresentaÍ suas

propostas e lances em valor.

2.2 O desconto oÍertado durantê a fase de lancos será considerado pare íins do aPureção da taxa de

administração, sondo osta obtida a partir da diÍerença percêntual entro o valor estimado da

contratação s o valor final apresentado pelo licitente vêncêdor.

2.3 O percentual de desconto apurado ao Íinal da íase competitiva deverá ser informado pelo licitante

vencedoÍ em sua proposta readequada, constituindo-se para definiçâo da taxa de administÍaçáo a ser

aplicada durante a execução contratual.

2.4 Para fins de execuçáo contratual, a taxa de administraçáo incidirá sobre os valore§ eÍetivamente utilizados

no abastecimento da frota, devendo contemplar todos os custos diretos e indiretos necessários à

prestação dos serviços.

3. FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIOADE OA CONTRATAçÁO

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

Tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
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1 .7 . Paía levantamento dos preços/valores dos combustíveis que compõem a estimativa de

despesa, fora utilizada a'mêdia de preç0" pesquisada no site do TRIBUNAL DE CONTAS DO

ESTADO DO PIAUífÍCE-PI, Painel de Preços Públicos,
(httos://sistemas.tce.oi.oov.br/painel-orecor?/form), dados obtidos em 2410312026 

' 
oriundos de

contrataçôes similares realizadas por outros municipios do Estado do Piauí.

171 Mêdia de preços do ÓLEO DIESEL S10 e GASoLINA, conforme Painel de Preços

Públicos-TCE/Pl:

,0
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4. OESCRTçÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CoNSIDERADO O CICLO DE VIDA DO oBJETO E

ESPECTFTCAçÃO D0 PRODUTO

4.1. A descrição da soluçáo como um todo enmntra-sê pormenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

5. REQUISITOS OA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

5.1. Além dos criténos de sustentabilidde eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem

ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de ContrataçÓes

Sustentáveis:

5,1.1. 0s serviços prestados pela CONTRATADA e sua rede credenciada deverão pautar-

se sempre pelo uso adequadÓ e racional de recursos e Euipamentos, a fim de

atender às diretrizes de responsabilidade ambiental, conforme disposto na legislação

vigente.

5.1.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar na sua rede credenciada apenas

estabelecimentos que êstejam plenamente adequados à legislação ambiental

vigente referente ao abastecimento de combustíveis, descarte coreto de residuos e

demais assuntos relacionados à sustentabilidade ambiental do objeto deste Termo

de ReÍerência.

Garantia da contratação

5.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts.96 e seguintes da Lei n0 14.133/21,

pelas razÕes abaixo justiÍicadas:

S.3.1. Primeiro, não há complexidade e vultuosidade no valorestimado durante a execuçáo

da presente licitação, não comprometendo o cumprimento das obrigaçoes;

5.3.2. Segundo, à onerosidade em tomo da pópria exigência de garantia, como regÉ,

representa um valor que seria agregado às propostas dos licitantes, o que equivale

dizer que os custos dêssa exigência seriam repassados à própria Administração

contrâtante. Portanto, essa ixigência vai de encontro à economicidade da

5.3.3. Terceiro, a exigência da garântia, por conta desses fatores, pode representar

diminuição do univeÍso de interessados e ao caráter competitivo do certame

Vistoria

5.4. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços

§

I

t
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5.2. Não é admitida a subcontratação do obieto contratual.
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6. MOOELO DE EXECUÇÂO DO OBJETO

Condiçõês de Execuçâo

6.1. Os serviços serão executados pela CONTRATADA que promoveÉ o gerenciamento

informatizado dos veículos do Contratante, locados, ou outros adquiridos durante a vigência

do contrato, compreendendo a implantação e gestão de um sistema tecnológico específico

com metodologia de câdastramento dos veículos, condutores, Íiscais, controle e logistica,

possibilitando o abastecimento dos vehulos e a fiscalização Íinanceira e operacional do

processo, em carâer contínuo, comr recuBos suÍicientes para acompanhamento de

indices/paÉmetros de desempenho, controle de despesas, análise de dados, oÍerecendo

relatórios gerenciais (analíticos/sintéticoS).

6.2. A execução do objeto seguirá a seguinte dinámica:

6.2.1. lnicio da execução do objeto: 30 (trinta) dias da assinatura do contrato ou da ordem

de seÍvigo.

6.2.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos,

Írequência e periodicidade de execução do trabalho: âbastecimento mediante cartão

que identifique o veículo, podendo a periodicidade ser diária, semanal ou mensal, a

depender das demandas àa Câmara Municipal de URUÇUí/Pl.

6.2.3. Local e horário da prestação de serviço: postos credenciados, no horário de 06:00

às 22:00;

6.2.4. Cronograma de realização dos serviços: conforme a vigência contrafual.

6.3. A administraçâo rejeitará, no todo ou em parte, a execução em desacordo com os teÍmos do

Edital e seus anexos.

Local da prestação dos serviços

6.4. A CONTRATADA deverá proporcionar o abastecimento de combuStiveis aOs veiculos, sem

preiuízo das demais localidades necessárias, durante a execução contratuâ|, observando o

seguinte:

6.4.1. Postos de abastecimento de combustíveis credenciados na cidade de Uruçui/Pl,

onde se concentraÉ a maior démanda de consumo/serviço;

6.4.2. Postos de abastecimento de combustíveis credenciados na rota entre Uruçuí/Pl a

Teresina/PI;

6.4.3. Postos de abastecimento de combustíveis credenciados na cidade Teresina/Pl,

6.5. O abastecimento dos veículos deveÉ ser eÍetuado nos poslos de revenda de combustíveis,

credenciados pela coNTRATADA, obedecendo as normas da Agência Nacional do Petróleo,

Gás Natural e Biocombustíveis (ANP).

Materiais/produtos a serem disponibilizados

6.6. Para a perfeita execução dos serviços, a conÍatada deverá disponibilizar sistema

inÍormatizado para cada veículo, promovendo sua substituição quando necessário'

Informaçôes relevantes para o dimensionamento da proposta a sêr apresentada

6.7. A demanda do órgão tem como base as seguintes caracteristicas:

ô.7.1. O fomecimento de será feito de Íorma parcelada;

t
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6.7.2, 0 consumo anual estimado de combustível é de 49.500 (quarenta e nove mil e

quinhentos litros) litros de diesel S10 e de 14.400 (quatoze mil e quatrocentos) litros

de gasolina.

EspeciÍicação da garantia do serviço (aÍt. 40, §10, inciso lll, da Lei no 14.133, de 2021)

6.8. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de í I de

setem bro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor)

Rotinas a serem executadas

6.9. A CONTRATADA não deverá ultrapassar os seguintes prazos máximos

6.10.4 CONTRATADA deverá fomecer através dos postos credenciados, o combustível pâra

abastecimento da Írota de veiculos a serviço da Câmara Municipal de Uruçui/PI,

imediatamente após a Íormalização do contrato, fomecendo o combustiveldentro dos padroes

de qualidade pertinentes e nas quantidades solicitadas;

6.11. Os combustíveis deverão ser Íomecidos de Íorma parcelada e contlnua, de acordo com a

previsão anual da contratante;

6.12. O posto credenciado deveÉ possuir os requisitos minimos para emitir e Íornecer, a cada

operação e por geração automática eletrÔnica, comprovante de abastecimento no qual

deverâo constar: identiÍicação do cliente; data e hora do abastecimento; tipo de combustível;

listagem abastecida e o respectivo valor total em reais; placa do veículo quilometragem

registrada em seu hodômêtro; media de consumo por abastecimento;

6,13. A qualidade dos combustiveis fomecidos pelos postos de revenda é de inteira responsabilidade

dâ CONTRATADA, Íicando a seu encargo o controle e a Íiscalização seguindo as exigências

legais e as especificações técnicas da Agência Nacionalde Petróleo - ANP;

6,14. Os combustíveis serão recusados nos seguintes casos: possuirem densidade fora do padrão;

forem abastecidos em volume menor que o solicitado; estiverem contaminados por quaisquer

elementos não permitidos em sua composiçáo; for detectada presença de outras substâncias,

em percentuais além dos permitidos em sua composição; e for detectado erro quanto ao

produto solicitado;

't0

r'

ATIVIDADE PRAZO

Cadastramento inicial dos veículos e usuários

30 dias, contados da

assinatura do conkato.

Estudo da logística da rede de atendimento

Estrutura de gestão

lmplantaÇão dos sistemas tecnológicos

Disponibilizar, de forma gratuita, sistema informatizado e/ou cartóes de

veiculos, cartão reserva e de qualquer outro lipo necessário ao bom

funcionamento dos serv e treinamento de usuários

Credenciamento/substituição de posto de abastecimento, para atender a

Câmara Municipal de Uruçui/Pl

10 dias úteis, a partir da

solicitâÇão

Cadastrar novo veículo após sistema implantado 5 dias úteis

solicitação

partir daa

Reemissão de segunda via de cartão de veículo caso necessário 5 dias úteis, a partir da

solicitaÇão

Prover res as demandas Íormais dos Ílscais ôfício 5 dias úteis

Prover respostas as demandas dos us

etc.)

uários e do§ Íiscais (email, teleÍone, 24 horas

Página 2ó de 69
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6.15. O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (únte e quatro) horas,

contados a paÍtir do recebimento da formalização da recusa pela contratante;

6.16. A contratada deverá oÍerecer os recursos e meios necessáriOS e suficientes para a Supervisão

e Íiscalização da regularidade e coneção dos abastecimenlos, além de assegurar que todo

combustivel registrado pela bomba seia eÍetivamente abastecido no veículo indicado; não

sejam abastecidos veiculos que não estejam cadastrados na írota da lnstituição; os veiculos

cadastrados só sejam abastecidos com combustivel para o qual está autorizado;

6.17.0 Íomecimento de combustível deverá ser Íeito por meio da utilizacâo de caÉão maqnético

ou sistema inÍormatizado simllar, a serÍomecido pela CONTRATADA;

6.18. A CONTRATADAdevuá prestar todos os esclarecimontos solicitados, obrigandGse a atendeÍ,

de imediato, todas as reclamaçôes deconentes da constatação de vicios' defeitos ou

incon4ões relativas ao objeto desta especitcaçâ0, bem como a respeito da qualidade dos

combustíveis, casos em que a contratada deveÉ, às suas expensas, realizar coneçÓes e

comprovar a regularidade e a procedência dos combustiveis;

6.19. A solicitação de abaslecimento deverá oconer por meio de sistema inhrmatizado, aúorizado

por senha;

6.20. Os abastecimentos por meio de sistema infoÍmatizado deveÉo ser sempre comunicados na

ocasião a0 Fiscal e/ou Gestor do Contralo;

6.21.0s abastecimentos devem ser Íealizadc de segunda a sexta-íeira, em horário comercial e,

excepcionalmente, aos sábados, domingbs e feriados;

6.22. Atender as solicitaçóes nos prazos estipulados em contlato;

6.23. Responder por todos os ônus reÍerentes ao fomecimento do objeto da contratação, tais como

fretes, impostos, seguíos, encargos trabalhistas, previdenciáÍios, fiscais e mmeÍciais e deveÉ

apresentar os Íespectivos comprovantes, quando solicitados pelo Íiscal do contrato;

6.24. RepaÍaÍ ou indenizar, dentro do prazo estipulado em contrâto, todas e quaisquer avarias ou

danos causados aos bens do contratante, ou de terceiros, deconentes de açâo ou omissão de

seus empregados e fomecedores;

6.25. Manter durante toda a vigência do contrato, as condiFes que ensejaram a sua habilitação na

licitação e contratação;

6.26.A CONTRATADA deveÉ realizar o gerenciamento da aquisição dos combustíveis e

disponibilizar relatórios para a verificação da quilometragem, bem como da uülizaçáo dos

cartóes);

ô.27. Disponibilizar, em tempo real (online), via sistema informaüzado, de todos os dados Íinanceiros

e operacionais relativos a cada abastecimento realizado, para visualização e controle do

CONTRATANTE;

6.28. Fomecer os materiais/serviços com rapidez e eficiência;

6.29, Cumprir o objeto do contrato estritameÍite de acoÍdo com as normas quê regulamentam 0

objeto da contratação;

6.30. Disponibilizar relatórios dos abastecimentos que atendam ao Setor competente da Câmara

Municipal de Uruçuí/Pl;

6.31. Disponibilizar sistema informatizado e/ou cartão magnético para cada veiculo do

CONTRATANTE, além de 20% como cartâo reserva;
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6.32, A Câmara Municipal de Uruçui/Pl, fomeceÉ à CONTRATAOA, após a assinatura do contrato,

o cadastro completo e atualizado dos veículos, condutores contendo os seguintes dados,
quando aplicâvel:

6.32.1. Placa;

6.32.2. Marca;

6.32.3. Tipo;

6.32.4. Chassi;

6.32.5. Combustível;

6.32.6. Ano de fabricaçfu:

6.32.7. Lotagão;

6.33. Sistema inÍormatizado online que pemiita acompanhar abaslecimentos, aumentar/diminuir
quantilades para cada vehulo, identificâr desvios e inconsistências Íegistrando operador e

usuário; :

6.34.0 CoNTRATANTE deverá estabelecer, um limite de utilização para o abastecimento, o qual

nâo poderá ser ultrapassado sem expressa autorizaçáo do Responsável designado pelo

Gestor.0s atendimentos realizados pela rede credenciada sem a devida cobertura de crédito

serão de total responsabilidade da CONTRATADA;

6.35.A CONTRATADA deveÉ adotar práticas de sustentabilidade na execução dos serviços,

conÍorme orientações do art. 6' da lN n'01/20Í0 (Compras Sustentáveis);

6.36.A CoNTRATADA é a única responsável pelo pagamento aos estabelecimentos cÍedenciados
pelo valor efetivamente consumido e não responde, em qualquer hipótese, o CONTRATANTE,

nem solidáÍia e nem subsidiariamente, por esse pagamento;

6.37. Nos casos de deÍeito do sistema informatizado e/ou cartáo magnêtico ou do chip, deverá o

CONTRATANTE comunicar à empresa CONTRATADA, para que a mesma realize a devida

substituiçã0, no prazo máximo de dez ('15) dias úteis, sem ônus para o CONTRATANÍE;

6.38, Os combustíveis objetos do contrato deverão atender às especiÍicaçóes técnicas exigidas pela

Agência Nacional do Petroleo -ANP, mnforme legislação em vigor.

Procedimentos de transição e ftnalizagão do contiato

6.39.Não serão necessários procedimentoslde transição e Íinaliza@ do contrato devido às

caracteristicas do objeto. :

7. MODELO DE GESTÀO DO CONTRATO

7.1, O contrato deverá ser executado Íielmente pelas paÍtes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de suâ inexecução total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensâo do contrato, o cronograma de

execução será pronogado automâticamente pelo tempo conespondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

/
ü

v
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7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir talÍoímalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrÔnica para esse

Íim.

7.4, O órgão ou entidade podeÉ mnvocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

7.5. Após a assinatum do contrâto ou instrumento equivalentq o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reuniâo inicial para apresentação do

plano de íiscalizaçã0, que conterá inÍormaçoes aceÍca das obrigações contratuais, dos

mecanismos de fiscalizaçâo, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar

de execução da contratada, quando houvaç do método de aferiçáo dos resultados e das

sanções aplicáveis, dentre outros,

Fiscalização

7.6. A execução do contrato deveÉ ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) Íiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133. de 2021. aÍt. 117. caout).

Flscalização Tócnica

7.7. 0 Íiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condi@es estabelecidas no contÉto, de modo a asseguEr os melhores resultados

para a AdministIação. (Decreto n0 373/2024, de 02 de janeiro 2024, art. 33, Vl);

7 .7 .1. O fiscal técnico do contÉto anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as oconências relacionadas à execuçáo do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lel no

14.í33, de 2021, art. 117, §'Í0, e (Decreto no 37312024, de 02 de janeiro 2024, art.

33, ll);

1.7.2. ldentiíicada qualquer inexatidão ou inegularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notiÍica@s para a coneção da execução do contrato, deteÍminando prazo para a

coÍÍeção. (Decreto no 37312024, de 02 de janeiro 2024, art. 33, lll);

O Íiscal tecnico do contrato informaÉ ao gestor db contato, em tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassêm sua competência, para que adote as medidas

necessárias e saneadoras, se Íor o caso, (D€creto n0 373/2024, de 02 de janeim 2024, art. 33, lV);

7.7.3. No caso de ocoÍrências que possam inviabilizar a execuçáo do contrato nas datas

aprazadas, o Íiscal técnico do contrato comunicarâ o fâto imediatamente ao geslor

do contrato, (Decreto n" 373/2024, de 02 de janeio 2024, art. 33, V);

7 .7.4. O Íjscal técnico do contrato comunicaÉ ao gestor do contrato, em tempo hábil' o

término do contrato sob sua responsabilidade, com üstas à renovaçáo tempestiva

ou à pronogação contratual. (Decreto no 37312024, de 02 de ianeiro 2024, art. 33,

vil);

Fiscalização Administrativa

7.8. O Íiscal administrativo do contrato veriíicará a manulenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as gaÍantias, as glosas e a Íormalização

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário (Decreto n" 37312024, de 02 deianeio 2024, art. 34' ll);

7.8.1. Caso ocona descumprimento das obrigaçóes contratuais, o Íiscal administrativo do

contrato atuaÉ lempestivamente na soluçáo do problema, reportando ao gêstor do

U
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contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência. (Decreto n0 373/2024, de 02 de janeiro 2024, art. 34, lV);

Gestor do contrato

7,9. O gestor do contrato coordenaÍá a atualização do processo de acompanhamento e fscalização

do contrato contendo todos os registros Íormais da execução no histórico de gerenciamento

do contrato, a exemplo da ordem de serviç0, do registro de oconências, das alterações e dâs

pronogaçÕes contratuais, elaborando relatório com vistas à veriÍicação da necessidade de

adequaçôes do contrato para íins de ate[dimento da Íinalidade da administração, (Decreto no

37312024 de 02, de laneitro de 2024. art. 25, lV).

7,'10. O gestor do contftlto acompanhará os registros realizados pelos Ílscais do contrato, de todas

as oconências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, inÍormando, se

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. ((Decreto no

37 312024 de 02, de janeiro de 2024, art. 25, ll).

7.11. O gêstor do contrato ammpanhará a manutenção das condiçóes de habilitaçáo da contratada,

para Íins de empenho de despesa e pagamento, e anotaÉ os problemas que obstem o fluxo

normal da liquidaçáo e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto no

37312024 de02,de janeiro de 2024. art. 25, lll).

7.12. O gestoÍ do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na exêcução contratual, baseado nos

indicadores objetivamente deÍinidos e aÍeridos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo

constar do cadastÍo de atesto de cumpÍimento de obrigaçÔes. (Decreto no 373/2024 de 02, de

janeiro de 2024. art. 25, Vlll). 
:

7.13, O gestor do contrâto tomará providêncies para a formalização de processo administrativo de

responsabilizaçáo para Íins de aplicaçâo de sançoes, a ser conduzido pela comissão de que

trata o art. 158 da Lei no 14.133, de 2021i ou pelo agente ou pelo setorcom competência para

tal, conforme o caso. (Decreto no 373/2024 de 02, de janeiro de 2024 art. 25, X).

7.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com inÍormações sobre a consecução dos

objetivos qus tenham justiÍicado a contratação e evêntuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administraçã0, (Decreto n0 37312024 de 02, de janeiro de

2024. art, 25, Vl).

7.15.0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contrâtos para a

íormalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

Íiscalização e gestâo nos termos do contrato.

8. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

8.1 . O objeto requerido, por se tratar de um serviço contínuo, prestado sobre demanda, não possui

um cronograma de entrega e endereço definidos, sendo entregue sempÍe que demandado

pela Câmara Municipal de Uruçui/Pl, através do instrumento utilizado no Íomecimenlo de cada

demanda.

8.2. Os atrasos ocasionados por motivo de fgrça maior ou caso fortuito, desde quê notificados em

ate 24 (vinte e quâtro) horas do Íato oconido e aceitos pela Câmara Municipal de UÍuçuí/Pl,

não serão considerados como inadimplemento da contratação.
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9. Do rêcebimênto

9.í. 0s serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos Íiscais

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando veriÍicado o cumprimento das

exigências de caráter técnim e administÍativo, (AÍt. 140, l, a, da Lei n" 14.'133 e Art. 32, X do

Decreto no 373/2024 de 02, de janeiro de 2024.

9.1.1. O prazo dâ disposição acima será contado do recebimento de comunicaçâo de

cobrança oriunda do contratado com a comprovaçâo da prestação dos serviços a

que se referem a parcela a ser paga.

9,1.2. O Íiscaltécnico do contralo realizaú o recebimento provisório do obieto do contrato

mediante têÍmo detalhado que comprove o cumpÍimento das exigências de caráter

técnico. (Art. 33, X, Decreto n0 37312024 de 02, de ianeiro de 2024).

9.1.3. O fiscal administraÍvo do contrato realizaÉ o recebimento proviúrio do objeto do

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de

caÉter administraüvo. (Art. 33, Vll, Decreto no 373/2024 de 02, de janeiro de 2024).

9.1.4. O fiscal setoíal do contrato, quando houver, realizaÉ o recebimento provisório sob

o ponto de vistâ técnico e administrativo,

9.2. Para eÍeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnim

do contrato iÉ apurar o resultado das avaliaçÔes da execução do obieto e, se for o caso, a

análise do desempenho e qualidade da'prestação dos serviços realizados em consonáncia

com os indicadores previstos, que podeÉ resultar no redimensionamento de valores a serem

pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

9,2.1. O Contratado fica obrigado a repariar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às

suas expensas, no todo ou em parle, o objeto em que se verificarem vicios, defeitos

ou inconeções resultântes da execução ou materiais empregados' cabendo à

fscalização não atestar a última e/ou única mediçá: de serviços até que sejam

sânadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no

Recebimento Provisório.

9.2.2. A fiscalizaçâo nâo eÍetuaÉ o ateste da última e/ou única medição de serviços até

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas

no Recêbimento Provisório. (Art. '119 c/c art. 140 da Lei no 14133, de 202í).

9.2.3, O recebimento provisorio tamtÉm Íicará sujeito, quando cabível, à conclusão de

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e lnstruSes exigíveis.

Liquidação

9.3. Recebida a Nota Fiscal ou documento dê cobnnça equivalente, conerá o prazo de dez dias

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, ponogáveis por igual período, nos termos

do art. 70, §3
odal NÔrmativa SÉGES/ME nO 77 t2022

9.3.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, manlendo-se a

possibilidade de prorrogaçá0, no caso de contrataçóes deconentes de despesas

cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no

14.133, de 2021

9.4, Para Íins de liquidaçâo, o sêtor competente deverá veriíicar se a nota Íiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessáÍios e essenciais do

documento, tais como:
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Prazo de pagamento

9.12.0 pagamento será eÍetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da

liquidaçáo da despesa, conÍorme seção anterior, nos termos da lnstrucáo Normativa

SEGES/ME no 77, de 2022.

9,13, No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariâmente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva

realização, mediante aplicação do indice IPCA de conEão monetána,

,/

1-
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9.4.1. o prazo de validade;

9.4.2. a data da emissão;

9.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

9.4.4. o periodo respectivo de execução do contrato;

9.4.5. o valor a pagar; e

9.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.5. Havendo eno na apresentação da nota fscal ou instrumento de cobrança equivalenle, ou

circunstância que impqa â liquidação da despesa, esb ficaÉ sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciandsse o prazo após a comprovação da

regularizaçáo da sifuaçã0, sem ônus ao contratante;

9.6. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obÍigatoriamente

acompanhado da comprovação da reguldridade Íiscal, constatada por meio de consulta on-line

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao reÍerido Sistema, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oíciais ou à documentação mencionada no art.68 da Lei no 14.133. de 202'1.

9.7. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identiÍcar possivel razáo que impeça a

participação em licitaçá0, no âmbito do órgão ou entidade, pÍoibição de contratar com o Poder

Público, bem como oconências impeditivas indiretas (INSTRUÇÀO NoRMATIVA N0 3, DE 26

DE ABRTL DE 2018).

9.8. Constatandlse, junto ao SICAF, a situaçâo de inegularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, porescÍito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua deÍesa. O prazo poderá ser proÍrogado uma

vez, por igual perÍodo, a critério do contratante.

9.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regulaídade Íiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de

seus créditos.

9.í0. Persistindo a inegularidade, o contratante deveÉ adotar as medidas necessáÍias à rescisão

contratual nos autos do pocesso administrativo coÍespondente, assegurada ao contratado a

ampla deÍesa, ,

9.11. Havendo a efetiva execução do ob,ieto, oi pagamentos serão realizados noÍmalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caóo o contratado não regularize sua situação iunto ao

stcAF.
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Forma de pagamento

9.14. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta conente indicados pela CONTRATADA,

9.15. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

9.16. Quando do pagamento, será eíetuada a retenção tributária prevista na legisla$o aplicável.

9.16.1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retldos na Íonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

9,17, O contratado regularmente optante pelo,Simples Nacional, nos termos da Lei Comolementar

no 123, de 2006. não sofrerá a retenção tributárla quanto aos impostos e contnbuições

abrangidos por aquele regime, No entânto, o pagamento Íicará condicionado à apresentação

de comprovação, por meio de documento oÍicial, de que íaz ius ao tratamento tributáno

fâvorecido previsto na referida Lei Complementar.

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÂO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

u
\i

Ntt
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Forme de sêleção e critério de julgamênto da pÍoposta

10,1, O Íomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAçÃO, na

modalidade PREGÃO, sob a Íorma ELETRONICA, com adoçáo do critério de julgamento pela

MENOR TAXA DE ADMINISTRAçÃO / MAIOR DESCONTO,

10,2, A SELEÇÃo DA PRoPoSTA lvAls VANTAJoSA para a Administraçáo deverá ser realizada

observando-se o critério de MAIOR DESCONTO, a saber:

10.2.1. Taxa de Administração pela prestação de serviços de gerenciamento e controle do

abastecimento mêdiante a utilização de sistema informatizado e de recursos

tecnológicos para atender a frota de veiculos da CONTRATANTE;

10.2.2. O termo "DESCONTO" deve der interpretado como MENOR TAXA PERCENTUAL

DE ADMINISTRAçÃo. Portanto, no "VALOR" da proposta deverá ser inserido o

valor conespondente à taxa de administração oÍertada, em percentual não

SUPERIOR ao estimado pela CÂMARA MUNICiPAL DE URUÇUí/Pl, após pesquisa

de mercado.

'10.2.s. A ADMINISTRAçÃO NÃO CONTRATARÁ TAXA DE ADMINISTRAçÂO

(PERCENTUAL DE DESCONTO) COM VALOR SUPERIOR AO ESTIMADO

NESTE INSTRUMENTO.

10.2.4. 0 valor ANUAL estimado da contrataçáo é de R$ 565.657,50 (quinhentos e

sessenta e cinco mil. seiscentos e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos),
menos (-) o percentual (%) da taxa de administraçáo correspondente a 0,00o/0,

perfazendo o valor lotal estimado para 12 (doze) meses em R$ 565.657.50
(quinhentos e sessênta ê cinco mil, sêiscentos e cinouenta e sête reais e

cinquenta centavos),

Regime de exêcução

10.3.O regime de execução do contrato será de serviço comum de caÉter continuado SEM

Íomecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva.
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Exigências de habilitação

10.4. Para Íins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

10.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas l/ercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

10.6. Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de lVicroempreendedor

lndividual - CCMEI, cujâ aceitação ficará condicionada à veriÍicação da autenticidadê no sítio

httosJ/www, bíem oresas-e-neoocros/ot-br/em 0 reendedor

10.7. Sociedade empresána, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identiÍicada como

empresa individualde responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto

ou contrato social no Registro Público de Empresas M€rcantis, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de sêus administradores;

10.8.Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de íuncionamento no Brasil,

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade Íederativa

onde se localizar a Íilial, agência, sucurcal ou estabelecimento, a qual seÉ considerada como

sua sede, conforme lnstrução Normativa DREI/ME n.o 77, de 18 de marco de 2020.

10.9. Sociedade simples: inscnção do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do

localde sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

10.í0. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresáÍia: inscrição do ato

constitutivo da Íllial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresána,

respectivamênte, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas

Mercantis onde opera, com averbação nô Registro onde tem sede a matriz

10,11. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Especifico do INSS - CEl, que comprove a

qualificação como produtor rural pessoa fisica, nos termos da lnstrucão Normativa RFB n. 971.

de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

10.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de lodas as alteraçÓes 0u

da consolidação respectiva.

Habilitação Íiscal, social e trabalhista

10.13. Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de

Pessoas Fisicas, conÍorme o caso;

10.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), refeente a todos os créditos tributários

federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administndos, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n0 1.751, de 02 de outubro de 2014, do

Secretário da Receita Federal do Brasil e da PÍocuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.í5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)I

10.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou posrtiva com êfeito de negativa, nos termos do Titulo

Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de

maio de 1943;
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'10.17. Prova de inscriçáo no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal relativo ao
domicilio ou sede do fomecedor, pertinente ao seu rttmo de atividadê e compatível com o

objeto contratual;

10.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
Íomecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou conmne;

10.19. Caso o Íomecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovartal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na íoÍma
dâ lêi.

10.20. O fomecedor enquadrado como m'rcroempreendedor individual que pretenda auferir os

beneficios do tralamento diÍerenciado previstos na Lei Complementar n. '123, de 2006, estaÉ
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal,

Qualificação Econ ôm ico-Fina nceira

10.21. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor - Lei no

14j33, de 2021. art.69, caput, inciso ll)

10.22. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

10.22.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Conente (LC), e Solvência Geral (SG)

superiores a'l (um);

10.22.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitaÉo deverão âtender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonslrativos contábeis pelo

balanço de abertura.

10.22.3. 0s documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa

jurÍdica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

10.22.4. 0s documentos refendos acima deverâo ser exigidos com base no limite deíinido
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escíturação Contábil Digital -

ECD ao Sped.

10.23. Caso a empresa licitante apresente Íesultado infedor ou igual a I (um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), seÉ exigido

para Íins de habilitação [capital mínimo] 0U [patrimÔnio líquido mínimo] de 10% do valor total

estimado da contratação ou valortotal esümado da parcela pertinente.

10.24. As empresas criadas no exercício financeiro da licitaçáo deverão atender a todas as

exigências da habilitação e podeÍáo substituir os demonstrativos conlábeis pelo balanço de

abertura. (Lei n0 14.133, de 2021, art. ô5, §10).

10.25. O atendimento dos índices econômicos preüstos neste item deverá ser atestado

mediante dêclaração assinada por proÍi§sional habilitado da área contábil, apresentada pelo

Íomecedor.

QualiÍicação Técnica

10.26. Comprovação de aptidão para o Íomecimento de serviços/bens similares de

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados,
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por pessoas juridicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pêlo conselho
proÍissional competente, quando for o caso.

10.26.1. Para frns de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de

diÍerentes atestados executados de forma concomitante.

10.26.2. 0s atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz

ou da Íilial do Íomecedor.

10.26.3. O íomecedor disponibilizará todas as informaçôes necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado p€la Administração,

cópia do contrato que deu suporte à contrataÉo, endereço atual da contratante e

local em que Íoi executado o obieto contratado, dentre outms documentos.

10.27. 0s atestados de capacidade técnica deverão refenr-se a serviços prestados no âmbito

de sua atividade economia principal ou secundária especificadas no contrato social vigente.

10.28, Somente serão aceitos atestado§ expedidos após a conclusão do conlrato ou se
deconido, pelo menos, um ano do iníbio de sua execução, exceto se firmado para ser
executado em prazo inferior.

í 1 . ESTTiIATTVAS D0 VALoR DA CONTRATAçÃO

11.1. O custo estimado total dâ contrataçâo é de R$ 565.65250 (quinhentos e sessêrÍe ê cinco
mil, seiscentos e cinquenta e sete rcais e cinouenta centavod, conforme levantamento

dos preçosfualores dos combustÍveis apostos na tabela do ITEM 1.'l deste Termo de

Referência-TR.

.I2. 
DO REAJUSTE / REEQUILIBRIO

í2.'l.Quanto às condições para alteração de preços, este estaÉ sujeito a solicitaçáo explícita e

fundamentada, comprovando o fato extraordináno e supeÍveniente, por alguma dâs paíes
(fomecedor ou Câmara Municipal) e ainda conÍorme os moldes da Lei 14.133121.

.I3, AOEOUAçÃO ORçAMENTÂRIA

13.1.4s despesas decoÍÍentes da presente contratação conêrão à conta de recursos especiÍicos
consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal de Uruçuí/Pl.

13.1.1. A contratação será atendida pelas seguintes dotqões:

01 .03'l .0001 ,2001 .0000 . Manutenção e encargoô da Câmara Municipal

3.3.90.39.00 . OUTROS SERVrçOS OE TERCETROS . pESSOA JURíDrCA

13.2. A dotação relativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes será indicada apos aprovação da
Lei Orçamentária respectiva ê libêração dos créditos conespondentes, mediânte

apostilâmento.

í4. 00 FoRo

14.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Uruçuí/Pl, para dirimir quaisquer dúvidas porventura oriundas deste
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URUç(JI
ESTADO DO PIAUI

CÂMARA MUNTcTPAL DE URUçui
CNPJ: 00.286.71 3/000í -63 t

PREGÃO ELETRÔNICO N' 9OOOí/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 0543/2026

Apêndice do Anexo l- Estudo Técnico Preliminar

ESTUDO TÉCNrcO PREL|M|NAR. CONTRATAçÃO DE SERVTçOS EM GERAL (Art. í8, § 10, da Lei
no í4.í33, de 202í)

Este estudo busca evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor soluçã0, de modo a permitir a
avaliação da viabilidade técnica e econômica da contÍataçâo de empresâ espêcializada para serviços de
implantação, intermediação, e adminislração de sistema informatizado e integrado via web on-line em

tempo Íeal, para o gerenciamento e controle do abastecimento da írota, com disponibilização de rede

credenciada, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Uruçui - Pl.

1. DESCRTçÁoDANECESSTDADEDACONTRATAÇÃo(ART.í8,§í0, lNClSo l,DALEl Noí4.í33,
DE 202í)

A Câmara Municipal de Uruçui busca aprimorar a eficiência e a trânsparência na gestão dos recuÍsos

públicos destinados ao abastecimento de sua Írota de veiculos. Atualmente, o processo pode ser sujeito

a ineficiências, falta de controle rigoroso sobre o consumo e custos de combustível, e possíveis

vulnerabilidades a práticas de má gestão ou fraude. A implementaçâo de um sistema informatizado

oÍerece a soluÇão para estês problemas através do monitoramento rigoroso e em tempo real do

abastecimento de cada veículo da Írota.

Este sistema permitirá:

I. Controle e Monitoramento Eficiente: Gerenciar o uso de combustivel de maneira mais eficaz,

permitindo um controle detalhado sobre o consumo por veÍculo, motorista e departamento.

ll. Redugão de Custos: ldentificar oportunidades de economia pr meio da análise de dados

detalhados sobre o consumo, ajudando a reduzir despesas desnecessárias e prevenir a utilizaçáo

indevida de recursos.

IIl. Transparência e Conformidade: Assegurar a conÍormidade mm as polÍticas municipais e

normas legais, melhorando a transparência e permitindo auditorias mais eficientes.

IV. Rede Credenciada: Disponibilização de uma rede de postos de abastecimento credenciados,

garantindo acesso a serviços de qualidade e eütando desvios na aquisiçfu de combustiveis.

V. Acessibilidade e Mobilidade: OÍerecer acqsso em tempo real via web, o que facilita a gestão à

distância e por diferentes dispositivos, contribuindo para decisões mais rápidas e fundamentadas.

A contrataçáo de uma empresa especializada'é essencial para a implementação deste sistema

complexo, que requer expertrse técnica para sua conÍiguraçáo, manutenção e suporte contínuos. Além

disso, uma empresa com experiência no ramo pode oferecer garantias de segurança, estabilidade e

eÍicácia do sistema, alinhadas às melhores pràticas de mercado e às necessidades especiÍicas da

Câmara Municipal desta cidade.

Essa açâo está alinhadâ ao interesse público pois promove a eÍiciência administrativa, economia de

recursos públicos e incremento na prestaçâo de contas e na transparência da gestão, impactando

positivamente na qualidade dos serviços públicos oferecidos à populaçáo.

2. DEMONSTRAçÃO OI PNEUSÃO DA CONTRATAçÃO NO PLANO DE CONTRÂTAçÔES ANUAL

(ART. 18, §'10, lNClSo ll, DA LEI No 14.í33, DE 202í)
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F

t

Justificativa para a Não Previsão da Contratação:

I. Ausênciâ de Plano Anual de Contrataçõês:
. Devido a uma série de fatores administrativos e operacionais, o plano anual de

contrataçÕes da Câmara Municipal de Uruçui - Pl não foi elaborado. Esla lacuna no

planejamento resultou na não previsâo da contratação de serviços especializados paÍa o
gerenciamento e mntrole do abastecimento da Írota.

II. Urgência e Necessidade:
. A necessidade de contratação emergiu ao longo do ano devido a mudanças nas

demandas operacionais e à necessidade de melhonar a eÍiciência e controle do

abastecimento da frota. A urgência da situação impossibilitou a inclusão prévia no

planejamento anual.

IIl. Mêlhoriâ na Gestão dê RecuÍsos:
. A contratação de umâ empresa especializada para esses serviços é fundamental pana

asseguÉr uma gsstá) eficiente dos recuÍsos destinados ao abastecimento da frota. A

implantação do sistema permitirá um controle mais dgorcso e em tempo real, reduzindo

desperdícios e fraudes, o que não estava contemplado no plano original.

Conclusão: Embora a Câmara Municipal de Uruçuí - Pl não tenha elaborado um plano anual de

contratações para o exercicio atual, a contratação de serviços especializados para a implantação,

intermediação e administraçâo de um sistema iníormatizado para o controle do abastecimento da frota

é essencial. Esta medida visa suprir uma necessidade imediatâ e assegurar a eficiência e transparência

na gestão dos recursos públicos, justificando a náo previsâo desta contratação no plano anual de

contratações.

3. REQUTSTTOSDACoNTRATAçÁO(ART.í8,§lo, lNclso lll,DALEl N0 11.í33,0E202í)

Para a contratação de uma empresa especializada que fomecerá serviços de implantação,

intermediaçáo e administraçâo de um sistema inÍormatizado e integrado via web para gerenciamento e

controle do abastecimento dafrota, incluindo uma rede credenciada, há vários requisitos técnicos, legais

e operacionais que a Câmara Municipalde Uruçuí- Pl deve considerar. Aquiestáo alguns dos requisitos

mais relevantes:

Requisitos Técnicos

I. Capacidade Têcnica: A empresa deve demonstrar experiência na implementação e gestão de

sistemas infoímatizados de gerenciamento de frotas.

II. lnfraestrutura Tecnológica: Necessidade de supoÍtar um sistema baseado na web, acessível

em tempo real, que seja seguro e estável.

III. lntegração de Dados: Capacidade de integrar com outros sistemas já em uso pela CâmaÍÍl

Municipal, se necessáÍio.

lV. Segurança de Dedos: Conformidade com padrões de segurança para proteçâo de dados,

incluindo backup e recuperação de desastres.

V. Suporte Técnico e Manutenção: Disponibilidade de suporte técnico continuo e manutenção do

sistema.

Requisitos 0peracionais

l. Administração dê Rede Credenciada: Habilidade para administrar uma rede de postos de

combustíveis credenciados, garantindo cobertura adequada em todas as áreas necessárias.

II. capacidade de Monitoramento: FerÍamentas para monitorar o uso de combustível por veiculo,

motorista e departamento.

III. Relatórios e Análises: Facilidade de geração de relatórios detalhados para análise de consumo

e otimização de custos,

dI
,f
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IV. Treinamento de Usuários: Fomecimento de treinamento para os funcionários da Câmara

Municipal que utilizarão o sistema.
Requisitos Legais e de Conformidade

I. Licitaçôes e ContÍatos: Cumprimento da Lei no 14.133 de 2021, que regula licitações e contratos
públicos, garantindo transparência e eÍiciência no procêsso de contrataçáo.

tl. Conformidade Legal: Adesão a todas as leis locais, estaduais e federais peÍtinentes.

lll. Transparência: lmplementação de medidas que garantam a transparência e permitam auditorias

eficientes.

Critérios de Seleção

I. Proposta Técnica: Qualidade da proposta técnicâ âpresentada, abordando especiÍicaio€s do

sistema e abrangência de serviços.
IL Custo-Beneíício: Análise de custo-beneíício da pÍoposta, considerando não só o preço, mas

também a eficácia e eÍciência do sistema proposto.

lll. Expêriência Previa: Avaliação da experiência pÉvia em pojetos semelhantes, especialmênte em

contextos govemamentais.

Estes requisitos devem ser detalhadamente descritos nos documentos de solicitação de propostas

(RFP) ou em editais de licitação, para assegurar que a administração receba propostas que atendam a

todas as necessidades especÍficas e garanta um processo transparente e justo.

4. ESTIMATIVASDASQUANTIDADESPARAACONTRATAçÃO(ART. 18,§í0, INCISOIV,DALEI NO

í4.í33, DE 202í)

Para desenvolver uma estimativa adequada das quantidades necessárias para a contratação de umâ

empÍesa especializada para seÍviços de implantação, intermediação e administração de um sistema

informaüzado e integrado de gerenciamento e controle de abastecimento dâ frota da Câmara Municipal

de Urugui - Pl, é essencial mnsiderar vários as'pectos e realizar uma #rie de cálculos detalhados,

dentre os quais podemos destacar:

. Quantidade deVeículos: Levantamento do total de veículos dâ frota.

Tipos de Combustíveis Usados: ldentiÍicação dos tipos de combustível usados (diesel,

gasolina/etanol, etc.).

. Consumo Médio por Veículo: Cálculo do consumo médio mensal ou anual de cada tipo de

veículo.

Para tanto, segue tabela com as estimaüvas de quantidades:

VEiCU DIESEL

,J

38250

)
ü

VEiCULOS CONSUMO
ANUAL

'L'

CONSUMO
MENSAL

"1"

MÉDIA

MENSAL
KM

CONSUMO

MÉDO
KM/L

TIPO
Tanque

'L'MARCA /
MODELO

COMBUSTiVELPLACA

127508500 I70Diesel CaminhonetêoRX3r58 FONTIER1

12750I8500CaminhoneteFONTIER Diesel2 oRX3t38

127501063885001200 Diesel3 SLROET6

3188SUBTOTAL DE LITROS
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VEíCULOS DIESEL ALUGADOS

25500

ORDEM PLACA
VEiCULOS

COMBUSTíVEL TIPO
Tanque

'L'
MÉDIA

MENSAL
KM

CONSUMO

MENSAL
L

CONSUMO

ANUAL
"L'

MARCA /
MOOELO

1 CSR4B14 HILUX Diesel Caminhonete 70 8500 8 1063 12750

2 SLT8I51 Diesel Caminhonete 70 8500 I 1063 12750

SUBTOTAL DE LITROS 2125

5313 63750

VEiCU

19200

5. LEVANTAMENTO DE MERCADo (ART. 18, § í0, lNClSo V, DA LEI No 14.í33, DE 2021)

Para o levantamento de mercado da contratação de uma empresa especializada para serviços de

implantação, intêrmediação e administraçáo de um sistema informatizdo e integrado via web on-line

em tempo real, para o gerenciamento e controle do abastecimento da frota da câmara Municipal de

UÍuçuí - Pl, é impoÍtante analisar diversas opções disponíveis no mercado.

Opção í: Contratação Direta de um Posto de Combustível

DescÍição: Contnatação direta de um posto de combustlvel especííco para abastecer a frota.

Vantagens:

. Potencial para negociar preços mais baixos devido ao volume de compra.

DesaÍios:

. Restrição geogÉÍica ao depender de um único local de abastecimento.

. Complicaçóes na gestão eÍiciente do mnsurlo de combustível.

Motivo pela Nâo Escolha: A falta de flexibilidade e a dependência de um único fomecedor limitam

signiÍicativamente esta opção, além de complicar a administração do consumo de mmbustível.

Opçáo 2: Desenvolvimento lntemo dê um Sistema de Gerenciamento de Combustível

Descriçâo: Proposta de desenvolvimento de um software intemo para gerenciar o abastecimento da

Írota utilizando um posto licitado.

Vantagens:

. Controle completo sobre a personalização do sistema.

DesaÍios:

Página 43 de 69
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VEiCULOS CONSUMO

ANUAL
'1"

MÉDlA
MENSAL

KM

CONSUMO

MÉDIO

KM/L

CONSUMO
MENSAL

L
TIPO

Tanque
'1"ORDEM PLACA MARCA /

MOOELO

COMBUSTÍVEL

960010AutomóvelUKH8G88
VW/POLO

TRACK
GASOLINA1

800 96008000 í0Automóvel É,1VWPOLO
TRACK

GASOLINA2

1600TOTAL DE LITROS OE GA§OLINA

CONSUMO

MÉDlo
KM/L

HILUX

TOTAL DE LITROS DE DIESEL

,)

8000 800

UKH5C93

/óY"
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. Elevados custos iniciâis e de manutençâo contínua.

. Riscos associados ao desenvolvimento de software, incluindo atrasos e falhas técnicas.

Motivo pela Náo Escolha: 0s custos proibitivos e os desaÍos técnicos de desenvolver e manter um

sistema próprio tomam esta opção desvanta.iosa.

Opção 3: Uso de Cartões de Combustível Comerciais

Descrigão: lmplementação de um sistema baseado em cartões de combustível oíerecidos por

empresas mmerciais, permitindo abastecimento em uma ampla rede de postos.

Vantagens:

. Acesso imediato a uma extensa rede de postos de combustível em várias localizaçôes.

. Simplicidade de uso e Épida implsmentação.

. Controle detalhado sobre o consumo de combustível, com acompanhâmento e relatórios precisos.

Desafios:

. Dependência das politicas de preços e condiçoes estabelecidas pelo Íomecedor.

. Variações nos custos de combustível que podem iníuenciar o orçamento.

Motivo pela Escolha: Esta opção apresenta uina solução pratica que maximiza a flexibilidade, o

controle e a eÍiciência, Os cartões de combustível ou sistema informatizado possibilitam monitorar

minuciosamente o consumo, utilizar uma rede ampla de postos e implementar a solução rapidamente

sem grandes investimentos iniciais. A capacidade de gerar análises detâlhadas e relatórios contribui

para uma gestão eíicaz e econômica da Írota.

Conclusão

A utilizaçáo de sistema informatizado e integrado via web on-line em tempo real, para o gerenciamento

e controle do abastecimento é identiícada como a melhor opção para a Câmara Municipal de Uruçuí -
Pl, alinhando flexibilidade e controle com eÍiciência operacional e fscal, e proporcionando uma base

robusta para a gestão e expansão futura da frota.

6. ESTTMATIVA OO VALoR DA CONTRATAçÃo (ART. 18, § 10, INCISO Vl, DA LEI N" 14.133, DE

2021|

Fundamentação Legal: Esta estimativa está Íundamentada no Art. 23, § lo, da Lei n0 14.133, de 2021,

que estabelece os critérios para a esümativa de preços em conúataçÔes públicas, assegurando

transparência e justificativa adequada dos valores contratados.

Descriçâo dos Serviços:
. lmplantação do Sistema: Desenvolvimento e implementação do sistema inÍormatizado e

integrado via web.
o lntermediaçáo: Coordenaçâo e facilitação do uso do sistema entre a administração e a rede

credenciada.
. Administração do Sistema: Manutenção contínua, suporte técnico e atualizações do sistema.

. Disponibilização de Rede Credenciada: Fomecimento de uma rede de postos de abastecimento

integrados ao sistema para atender à frota com óleo diesel S'10 e gasolina.

Estimativa de Valores: Os valores apresentados a seguir foram obtidos com base em pesquisas de

mercado e análises de contratos similares realizados por outras entidades públicas, Todos os valores

estáo expressos em reais (R$).

,l
ú

b{

Preços Unitários Referenciais
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Cálculo dos PREçOS ilÉDloS
1. Óleo Diesel Sl0:

. Valor estimado com base em dados disponibilizados no PAINEL DE PREÇ0S

PÚBLICOS-TCE/PI.
. ReÍerência: Média de preços, (R$ 6,81 por litro), conforme dados abaixo:

PATIEL PREÇO . TCE/PI

tl-rv*. lt V&

Êta,r2 itr,!

túl@ oF
rr..@l arÊodeE a sro

rraã oEsE' sro

r..ú üE5El65rO

iÍnlb qEsêsio

ê,|4$@arrl OE§E 9r0

rú.26' DESa sJo

}'-t:r â.!o dasa. E sta

rita.6

LI

I

Li

Elrt

Itllt

Itr.I

R.0.s

ETIS

o.ctlzlaa

!roê,2oit

,ürt@!

raoral@

r@

@t@a

r@2üta

-

1i2l

t!

s
fia

2. Gasolina:
. Valor estimado com base em dados disponibilizados no PAINEL DE PREÇOS

PÚBLICOS.TCE/PI.
. ReÍerência: Média de preços, (R$ 6,85 por litro), conforme dados abaixo:

.tif
.,d

\'

FONTE / ÓRGÀO DESCRTçÃo UNIDADE
QUANT.

ESTIMADA
ANUAL

UN|TÁRO
(R§)

VALOR
TOrAL (RS)

TRIBUNAL DE CONTAS DO

ESTADO DO PAUíTTCE-PI

Painel de Preços Públicos

Ôleo diesel

s10
Litro (L) 63 750 R$ 6,81

RS

434.137,50

TRIBUNAL DE CONTAS DO

ESTADO DO PAUíICE.PI .
Painel de Preços Públicos

Gasolina Litro (L) 19 200 R$ 6,85
R$

131.520,00

TOTAL GERAL
RS

565.657,50

Página 45 de 69



L,RUçIJÍ

ESTADO DO PIAU|
CÂMARA MUNICIPAL DE URUÇUí

CNPJ: 00.286.71 3/000í -63

PATNEL PREÇO - TCE/P|
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ENTE/ÓRGÃO
CONTRATANTE

CNPJ

VALOR
DA TAXA

DE

ADMINIST
RAçÃO

EMPRESA

CONTRATAD
A

CNPJ DE

EMPRESA

MUNICiPIO DE

ANTÔNIO
ALMEIDA. PI .

CONTRATAÇÃO
SIMILAR

06,554.018/0001
-11

15t04t202
5

12 0,000/o

BAMEX

CONSULTORI
AEM
GESTAO

EMPRESARIA

L LTDA
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Serviços de gerenciamento/monitoramento de íÍota:

0 percentual de Taxa de Administração estimado para os serviços de gerenchmento/monitoramento

de frota, levou em consideração a média obüda através de contrataçoes similares disponibilizadas no

Portal Nacional de Contratacôes Públicas - PNCP (httosJ/oncp.qov.br/aoo/contÍatos?o=&oaqina=1),

conÍorme abaixo:

LEVANTAMENTO DE PERCENTUAL DE TAXAS DE SERVIÇOS PR,ATICADO NO MERCADO

PARA O GERENCIAMENTO E CONTROLE DO ABASTECIMENTO OA FROTA.

\

ASSINATURA
/ MESES DE

VGÊNCIA

28.008.410/0001
-06



04.776.218/0001
-93

17t11t202
5

VOLUS

INSTITUIQAO

DE

PAGAMENTO

LTDA

Ú RUçtJÍ

03.817.702l0001
-50

*frttl=:S'iw-
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12 0,00%

0,00%

Conclusão: A estimativa do valor para a contrataçáo dos serviços mencionados totaliza R$ 565'ô57,50

tn senta e cinco mil sersc e ctn uenta e sete uenta centavon

sendo justiÍlcada e embasada em reÍerências de mercado e contratos similares. Esta estimativa visa

garantir a eÍciência, transparência e economicidade na contrataçáo para atender às necessidades da

Câmara Municipal de Uruçuí - Pl.

J

q§

FUNDO

MUNICIPAL DE

PREVIDÊNCIA

SOCIAL DOS

SERVIDORES

DE JATAI/GO.
CONTRATAÇÃO
SIMILAR

0,00%

TRIVALE

INSTITUIQAO

DE

PAGAMENTO

LTDA

26t11t202
5

tt

T/UNICIPIO DE

RIACHO DOS

MACHADOS/MG

CONTRATAçÃO
SIMILAR

16.925.208/0001
-51

09.179.444/0001
-000,00%

CENTRO

AMERICA,

sERVrÇ0,
GESTÃO
TECNOLOGIA

LTDA

04t04t202
5

12

Prefeitura

[,4unicipal de
Vale de São

Domingos/MT -

c0NTRATAÇÃo
SIMILAR

04,215.993/0001
_7i

44.357.550/000í
-3812 0,00%

AMIN

GESÍAO OE

BENEFICIOS

LTDA

í 4.289.955/0001
1E

15t10t202
5

MUNICIPIO DE

BACABAUMA.
CONTRATAçÃO
SIMILAR

49.049.587/0001
-120,000/o

NEXOS

CARD LTDA

Prefeitura

l\ilunicipal de
Cachoeira dos

Índios/PB -

CONTRATAÇÃO
SIMILAR

VALOR MÉDtO DA TAXA DE ADMINISTFIAçÃo:

08,923.997/0001
-63

13t06t202
5

FONTE / ÓRGÃO DESCRTÇÃO UNIDADE
QUANT.

ESTIMADA
ANUAL

UNlTÁRIO
(R$)

VALOR
ToTAL (R$)

TRIBUNAL DE CONTAS DO

ESTADO DO PIAUÍTTCE.PI

Painet de Preços Públicos

Ôleo diesel

s10
Lilro (L) 63.750 R$ 6,81
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R$

565.657,s0TOTAL GERAL
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R$

131,520,00
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TRIBUNAL DE CONTAS DO

ESTADO DO PHUíTTCE.PI

Painel de Preços Públicos

Gasolina Litro (L) 19,200 R$ 6,85

7. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMo UM TODo (ART. 18, § 10, INCISO Vll, DA LEI No'14.133, DE

2021\

Para atender às necessidades da Câmara Municipal de Uruçuí - Pl, a contratação de uma empresa

especializada para fomecer um sistema informatizado e integrado via web onJine em tempo real para

o gerenciâmento e controle do âbastecimento da frota, devê ser compreensiva e meticulosamente

planejada, Aqui está uma descrição detalhada da solução como um todo, incluindo os aspectos de

manutenção e assistência lécnica:

Descrição Geral da Solução

A solução proposta envolve a contratação de uma empresa especializada para desenvolver e

administrar um sistema inÍoÍmatizado e integrado, acessível via web, que permita o gerenciamento em

tempo real e conlrole do abastecimento de combustíveis da frota. A solução deve incluir a

disponibilização de uma rede credenciada de postos de abastecimento, garantindo ampla cobêrtura e

Íacilidade de acesso para os veículos.

Componentes da Soluçâo

1. lmplantação do Sistema: lnstalação e conÍguração de sofhrvare que permita o monitoramento

em tempó real do abastecimento, incluindo inteÚaces intuitivas para operadores e gestores. A

implantação também deve considerar a integração com sistemas existentes na câmara Municipal,

como financeiro e de recursos humanos, para uma gestão unificada.

2. lntermediação e Administrâção: Serviços de gestão operacional do sistema, incluindo

atualizações regulares de software e hardware necessários, gestão da rede de postos

credenciados e intermediação de todas as transações relacionadas ao abastecimento de

combuslÍveis,

3. Sistema lnformatizado lntegrado via Web: Desenvolvimento de uma plataforma centralizada

que colete dados em tempo real, proporcionando relatórios detalhados sobÍe o consumo de

combustível, eÍiciência dos veiculos, e outras métricas relevantes. A plataÍorma deve ser segura,

com proteção de dados conforme as normativas legais vigentes.

4. Rede Credenciada de Abastecimento: Estabelecimento de parcerias com postos de

combustíveis que cumpram critérios rigorosos de qualidade e serviç0, cobnndo todas as regiões

necessánâs para atender a frota de Íorma eÍiciente.

Exigências de Manutenção e Assistência Técnica

. Mânutençâo Regular: Contrato de servigo que inclua manutenção preventiva e conetiva do

sistema, garantindo sua opeEtção contínua e sem intenupções.
. Assistênciâ Técnica: Suportê técnico disponível 2417 para resolver quaisquer questões ou Íalhas

do sistema, com tempos de respostâ e resolução deÍnidos contratualmente para minimizar

impactos no funcionamento da frotâ.
. Atualizações de Software: lmplementação regular de atualizaçÕes de software para melhorar a

funcionalidade e Segurança do sistema, incluindo novos recuBos que possam ser necessários ao

longo do tempo,
. Treinamento de Usuários: Programas de treinamento para os Íuncionários municipais que irão

operar o sistema, assegurando que todos possam utilizálo eÍicientemente.

Conformidade e Segurança
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O fomecedor deve garantir que todas as operaçõês e dados sejam manuseados de acordo com as leis

de proteção de dados aplicáveis, incluindo protocolos de segurança robustos para proteger informações

sensíveis.

Resultado Esperado

A implêmentação destâ solução tem como objetivo não apenas a eÍlciência e economia no consumo de

combustivel, mas também maior transparência e controle das operações, permitindo decisões

baseadas em dados e otimização contínua da gestão da frota.

Esta solução abrangente e integrada e projetada para atender todas as necessidades especíÍicas da

Câmara lVunicipal, proporcionando uma gestáo de Írota mais eÍicaz e sustentável

L JUSTTFTCATTVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÂO DA CoNTRATAçÃO (ART. 18, § 10, lNclso
vllr, DA LEt No í4.'t33, DE 2021)

#fr${ê:s-W-

Motivos para o Nâo Parcelamento:

1 . Unicidade e lntegração do Sistema:
. O serviçó a ser contratado envolve'um sistema informatizado que deve operar de forma

integrada e em tempo real, Dividir essa contratação êntre várias emprêsas

comprometeria a coerência e a eÍiciência do sistema, iá que a integração de diferentes

sistemas de Íomecedores distintcis pode resultar em incompatibilidadês técnicas e

operacionais.

2. EÍiciência e Continuidade do Serviço:
. A contnatação de uma única empresa garante a continuidade e a manutenção do serviço

sem intenupções, Um único fomecedor será responsável por todas as etapas do

proceso, desde â implantação até a administração mntínua do sistema, assegurando

uma resposta mais rápida e eficiente a quarsquer problemas que possam surgir.

3. ResponsabilidadeCentralizada:
o A contratação de uma empresa única centraliza a responsabilidade, facilitando a gestâo

do contrató e a responsabilização por falhas. lsso simpliíca a comunicação e a resolução

de problemas, evitando a complexidade de lidar com mÚltiplos fomecedores,

4. Economia de Escala:
. A contratação de uma única empresa pode resultar em economia de escala, reduzindo

custos tanto para a implementação inicial quanto pâra a mânutençáo contínua do

sistema. Dividir a contrataçáo poderia aumentar os cuslos devido à necessidade de

coordenação e intêgração entre diferentes Íomecedores.

5. Segurança e Confiabilidade:
. A centralização do serviço em uma única êmpresa pode aumentar a segurança e a

conÍiabilidade do sistema, uma vez que haverá um padrão único de segurança e

procedimentos operacionais. Diverdos fomecedores poderiam introduzir vulnerabilidades

e inconsistências na seguÍança dos dados.

6. Alinhamento de Padrões e Procedimento§:
. A manutenção de um Único padrão de serviço, procedimentos e práticas operacionais é

crucial para o gerenciamento eficiente do abastecimento da Írotã A fragmentação do

serviço entre várias empresas podena resultar em vâriaçóes nos padr6es de qualidade e

eÍiciência, impactando negativamente o desempenho geral do sistema,

Conclusão: Diante das justiÍlcativas apresentadas, conclui-se que o não parcelamento da contratação

é a abordagem mais adequada para garantir a eÍicácia, eÍiciência, segurança e economicidade na

implantaÇão e administração do sistema de gerenciamento e controle do abastecimento da Írota da

Câmara Municipal de Uruçuí - Pl.

I
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9. DETTONSTRATÍVO DOS RESULTADOS PRETENDIDoS (ART. í8, § 'lo, lNclso lx' DA LEI tf

í4.í33, DE 202í)

A contratação de uma empresa especializada para fomecer um sistema informatizado e integrado dê

gerenciamento do abastecimento da frota da Câmara Municipal visa alcançar signiÍicativa

economicidade e otimizar o uso dos recursos humanos, materiais e Íinanceiros. Abaixo está um

demonstrativo dos resultados esperados a partir dessa contratação:

Economicidade e Eficiência Financeira

I. Redução de Custos com Combustível: O sistema permitirá um controle rigoroso sobre o

consumo de combustível, identificando padrões de uso ineÍicientes e possibilitando açÓes

conetivas. lsso pode resultar em uma redução direta dos gastos com combustível, que é

frequentemenle um dos maioÍes custos operacionais em gestão de írotas.

II. Negociaçáo de Preços com Fornecedores: com a implementaÉo de uma rede credenciada, o

Municipió poderá negociar melhores tariÍas e condições de pagamento, aproveitando a

centralização das compras e o volume de abastecimento,

l. Redução de Custos lndiretos: A automaçâo do controle de abastecimento diminui a necessidade

de tarêÍas manuais e repetitivas, reduzindo enos, Íraude e uso indevido de recursos, o que

contribui para uma maior eÍlciência financeira.

otimizagâo de RecuÍsos Humânos

I. MelhoÍia da Produtividade: com o sistema automatizado, os funcionános responsáveis pela

gestâo da Írota pderão focar em tarefas mais estratégicas, como a otimização das Íotas e a

manutenção preventiva dos veículos, ao invés de se concentrarem em tareías administrativas de

controle de combustivel.

II. Capacitação e Dêsênvolvimento: 0 treinamento necessário pâra operar o novo sistema

promove o desenvolvimento proÍissional dos colaboradores, aumentando suas competências e

satisfação no trabalho.

IIl. Melho; Alocação de Pessoal: Com processos mais eficientes e automação, a necessidade de

mão de obra para controle manual diminui, permitindo que a administração realoque recursos

humanos para áreas que requerem mais atenção e gestão direta.

otimlzagáo de Recursos Materiais

I. Uso illais Eficiente dos Veículos: 0 sistema peÍmitirá um controle mais eficaz sobre a utilização

dos veiculos, garanündo que apenas os necessários es§am em operação e que sejam mantidos

âdequadamente, prolongando sua vida útil e reduzindo a necessidade de novas aquisições.

I I. Manutenção Preventiya: com relatórios detalhados sobre o estado e uso dos veículos, o sistema

ajudará a implementar um plano de manutenção preventiva, reduzindo paradas não planeiadas e

cuslos de reparos emergenciais.

lmpacto Global

. Transparência ê Accountability: O sistema informatizado proporciona uma transparência maior

nas operaçôes da frota, com registros detalhados e acessiveis de todas as transaçoes e

consumos. lsso Íacilita auditorias, melhora a govemança e aumenta a confiança pública.

. Sustentabilidade: O gerenciamento eÍiciente do combustível e a manutenção preventiva dos

veiculos contribuem para a redução da emissão de poluentes, alinhando as op€raçóes dâ frota

com práticas de sustentabilidade ambientâ|.

ESte demonstrativo destaca mmo a contratação de uma empresa especializada para implementaÍ e

gerenciar um sistema de gerenciamento de frota via web não só promove uma gestáo mais eÍiciente e

econômica dos recursos, mas tamtÉm fortalece a responsabilidade administrativa e a sustentabilidade

ambiental.

,3
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10. PROUDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAçÃO PREVIAMENTE À CELEBRAçÂO

D0 CoNTRATO (ART. 18, § í0, lNclso x, DA LEI No í4.133, DE 202í)

Antes de celebrar o contrato com uma empresa especializada para serviços de implantaçáo,

intermediação e administraçáo de um sistema inÍormatizado e integrado para gerenciamento do

abastecimento da Írota da Câmara Municipal de Uruçuí - Pl, deve adotar váÍias providências cruciais

para garantir o sucesso do projeto. Essas providências incluem questôes administrativas, legais,

técnicas e de capacitaÉo. Aqui estão as etapas essenciais:

L Elaboração de um Plano de Proieto Detalhado

. Definição de Escopo e objetlvos: claramente definir o que o sistema deve fazer, os resultados

esperados, e como ele se integraÉ aos sistemas existentes.

. Cronograma de lmplementação: Estabelecer um cronograma realista para a implantação e fase

de testes do sistema.

ll. Estudos Preliminares e Análises Técnicas

. Pesquisa de Mercado: Realizar uma pesquisa de mercado detalhada para entender as soluções

disponíveis e as práticas de preç0.

. Análise de Viabilidade: VeriÍicar a viabilidade técnica e finânceira do projeto

lll, Processo de Licitação

. Elaboração de Edital: Preparar um edital de licitação que inclua todas as especificaçÔes técnicas,

requisitos de desempenho e critérios de seleção.

. Publicidade: Garantir ampla divulgação do edital para atrair propostas competilivas

lV. Avaliaçáo de Propostas
. comissão de Licitagáo: Formar uma comissão especializada para analisar as propostas

recebidas e escolher a mais vantaiosa com base em critérios claros e objetivos.

V. Verificação de Conformidade Legal e Contratual

. conformidade com a Legislaçâo: Assegurâr que o contrato esteja em conÍormidade com a

legislação local e nacional, especialmente a Lei n0 14j3312021
. Rãvisáo Jurídica: SubmeteÍo contrato a unia revisão juridica detalhada para evitar lacunas legais

e proteger os interesses da administraçâ0. r

Vl. Preparação para Gêstáo e Fi§calização do Contrato

. Capacitação de Servidores: Realizar programas de treinamento para os servidores que seráo

responsáveis pela gestáo e fiscalizaçáo do contrato. Esses treinamentos devem focar em:

. OperaÉes do sistema e funcionalidades.

. Procedimentos de fiscalização e acompanhamento contratual.

. Resolução de mnffitos e gestÍio de mudanças.

. Desenvolvimento de Ferramentas de Gestâo: lmplementar fenamêntas de software para a.judar

na gestão do contrato, monitoramento de desempenho e comunicação entre a administrâção e a

empresa contratada.

Vll. Planejamento de lntegração e Testê§

. Testes do sistema: coordenar com a empresa contratada para realizar testes rigorosos do

sistema antes de sua implantação Íinal, garantindo que todos os requisitos e especiÍicaçÕes selam

atendidos.
. Feedback dos Usuários: lncorporar feedback dos usuários durante a fase de testes para Íazer

ajustes necessários.

Vlll. Estabelecimento dê Comunicação Efetiva

. canais de comunicação: Estabelecer linhas de comunicâção claras com o fomecedor para

resolver rapidamente quaisquer questÕes que surjam durante a implantação e operação do

sistema.

,l
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Essas providências não só facilitam a transição parâ o novo sistema, mas também garantem que a

administÍação tenha controle total sobre o processo, maximizando a eÍicácia do investimento e

minimizando riscos associados à implementação de novas tecnologias.

íí.coilÍRATAçÔES CoRRELATAS E 0U IilÍERDEPENDET{TES (ART. 18, § lo, lt{clso xl, DA LEI

ilo í4.133, DE 2021)

Contratações conelatas e/ou interdependentes ÍefeÍentes a contratâção de empresa especializada para

serviços de implantaçã0, intermediaçá0, e administraçâo de sistema inÍormatizado e integrado via web

on-line em tempo Íeal, para o gerenciamento e controle do abastecimento da frota, com disponibilização

de rede credenciada, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Uruçuí- Pl.

A contratação de uma empresa especializada para os serviços de implantaçã0, intermediaçâo ê

administraçâo de um sistema inÍormatizado e integrado via web on-line em tempo real, para o

gerenciamento e contole do abastecimento da frota da Câmara l\ilunicipal de Uruçuí - Pl, com

disponibilizâção de rede credenciada, não possui contrataçóes conelatas e/ou inlerdependentes pelas

seguintes razôes:

1. Especificidade Técnica e Funcional: O serviço a ser contratado demanda uma expertise

especiÍica em desenvolvimento e gestáo de sistemas informatizados integrados, com

Íuncionalidades particulares para controle de abastecimento de frota. As características técnicas

deste sistema, incluindo a necessidade de operação em tempo real e a integração via web,

requerem conhecimentos especializados que não se sobrepõem a outros serviços comumente

contratados pela administração pública. '

2. lnexistência de Serviços Similares lntemos: Atualmente, a Câmara Municipal não possuioutros

sistemas ou serviços intemos que desempenhem funções semelhantes ou que possam ser

adaptados para atender a essa demanda específica. A ausência de soluçÓes intemas elimina a

possibilidade de interdependência ou sobÍeposição com contrataÉes antenores.

3. Necessidade de Rede Credenciada: A contratação inclui a disponibilização de uma rede

credenciada para o abastecimento, um aspecto que não é contemplado por outros conlratos

vigentes. A criação e manutenção de uma rede credenciada é um serviço especializado que exige

negociações e acordos especificos com fomecedores de combustíveis, o que não está presente

em outras contrataçÕes municipais.

4. Eficiência e ConÍole: A implantação de um sistema inÍormatizado especializado visa aumentâr

a eÍiciência no controle e gerenciamento do abastecimento da Írota, proporcionando maior

transparência e controle de gastos. Outros contÍâtos não oferecem soluçÕes que possam integrar

ou se interligar com a abrangência e Íinalidade desta contratação, justiÍicando a ausência de

interdependência.

5. Conformidade Legal e Técnica: A necessidade de conformidade com normas legais e

regulatórias especíÍicas para o gerenciamento dê frota através de um sistema informatizado não

encontra paralelo em outras contrataçÕes. Este serviço deve atender requisitos técnicos e

normativos póprios, que não sáo exigidos em outras aquisições ou serviços contratados pela

Câmara Municipal.

Em resumo, a contratação de uma empresa especializada para os serviços descritos não possui

contratações conelatas e/ou interdependentes devido à especiícidade técnica e funcional do sistema,

à inexistência de serviços intemos similares, à necessidade de uma rede credenciada, ao objetivo de

eÍiciência e controle e à conformidade com requisitos legais específicos. Essas caracteristicas garantem

que a contratação sejâ única e não conílilante com outras contratações realizadas pela Câmara

Municipal de Uruçui - Pl.
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12. DESCRIçÃO DE POSSÍVE§ IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS

(ART. 't8, § í0, tNcrso xil, DA LEI No í4.í33, DE 202í)

A contratação de uma empresa especializada para serviços de implantação, intermediação e

administração de um sistema inÍoÍmatizado e integrado de gerenciamento e controle do abastecimento

da frota da Câmara Municipal de Uruçuí - Pl implica considerações sobre sustentabilidade e impacto

ambiental. A seguir, são detalhados os possiveis impactos ambientais e as respectivas medidas

mitigadorâs que podem ser incorporadas no proieto para promover uma operação ambientalmente

responsável:

Possíveis lmpactos Amblentals

1. Consumo de Energla: A operaçáo de sistemas infurmalizados e o funcionâmento contínuo de

data centers podem levar a um aumento significativo no consumo de energia.

2. Geração de Resíduos EletÍônicos: O descarte de equipamentos eletónicos obsoletos e outros

materiais usados no sistema pode contribuir para a geração de residuos eletrônicos

3. Uso de Recursos: A manutenção e operação do sistema pdem envolver o consumo de outros

recursos, como papel para impressões e pláSticos em componentes.

Medidas Mitigadoras

1. Requisitos de Baixo Consumo de Energia:
. Seleção de equipamentos e servidores que atendam a padrôes de eficiência energética,

como os certificados pelo Energy Star ou similares.
. Uso de tecnologias de virtualização para otimizar a utilização de servidores, reduzindo a

quantidade necessária e, por consequência, o consumo de energia.

. lmplementaçáo de sistemas de gestão de energia para monitorar e contÍolar o consumo

em tempo real.

2, Logística ReveÍsa e Reciclagem:
. Estabelecimento de um plano de logistica reversa para a coleta e reciclagem de

equipamentos eletrÔnicos ao ím de sua vida útil.

. Parceria com empresas certiÍicadas para o manuseio adequado de resíduos eletrônicos,

garantindo que os matêriais sejam reciclados ou descaítâdos de maneira segura e

conÍorme a legislaçáo.
. lnclusão de cláusulas contratuais que obrigam a empresa fomecedora a aderir às

políticas de reciclagem e disposição adequada de refugos.

3. Redução do Uso de Ouhos Recursos:
o Promoçáo do uso de documentos digítais para minimizar o uso de papel.

. Preferência por maleriais reciclados ou sustentáveis nos componentes que exigem uso

de plástims e outÍos materiais.

4. Trêinamento e Conscientizagào: 
,. lmplementaçáo de programas dê tleinamento para os funcionários sobre práticas

sustentáveis no uso do sistema e gestão ambiental.
. Conscientização sobre a importância da economia de recursos e reciclagem dentro da

organizaçã0,
Benefícios Adicionais
. Melhoria da Eficiência operacional: As medidas para reduzir o consumo de energia e recursos

também podem levar a uma maior eÍiciência operacional, reduzindo custos a longo prazo.

. Alinhamento com Políticas Ambientais: Adotar essas medidas refoça o compromisso da

administração com a sustentabilidade e pode melhorar sua imagem perante a comunidade e

stakeholders.

,i 0Í/
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Essas estratégias não só ajudam â mitigar os impactos ambientais associados ao proleto, mas também

promovem uma postura pmativa em relação à responsabilidade ambiental, cÍucial para a

sustentabilidade a longo prazo das operações municipais,

í3,ADEQUAçÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE (ART' 'I8, § IO,

tNctso xilt, DA LEI N0 14.í33, DE 2021)

A contratação de uma empresa especializada para fomecer serviços de implantação, intermediação e

administração de um sistema informaÍzado e integrado via web online em tempo real para o

gerenciamenlo e controle do abastecimento da Írota da Câmara Municipal de Uruçuí - Pl é uma medida

altamente adequada e estatégica. Este posicionamento conclusivo leva em consideração diversos

aspectos f undamentais:

Eficiência 0peracional

A implementação de um sistema inÍormatizado permite um controle rigoroso e detalhado sobre o

consumo de combustível e a logística de abastecimento da Írota. lsso não apenas Íacilita a gestão

eÍiciente dos recursos, mas também contribui para a redução dê custos operacionais por meio de uma

melhor alocação e uso do combustível.

Transparência e Conformidade

com o sistema integrado, a administraçáo poderá garantir maior transparência nas operaçÔes de

abastecimento. lsso inclui monitoramento em tempo real, que ajuda a prevenir Íraudes e desvios de

combustivel, assegurando que os recursos públicos sejam utilizados de forma adequada e conforme as

normativas legais.

Sustentabilidade

A capacidade de monitorar e analisar o uso de combustível pêrmite implementar práticas mais

sustentáveis, reduzindo o consumo desnecessário e minimizando o impacto ambiental da frota. Além

disso, a gestão eÍicaz contribui para a manutenção prêventiva dos veículos, prolongando sua vida Útil e

reduzindo a necessidade de substituições Írequentes.

Melhoria da Qualidade dos Serviços

A aulomação e a centralizaçáo do controle de abastecimento proporcionam não apenas economia, mas

também melhoram a qualidade dos serviços prestados pela Íota, garantindo que os vêículos estejam

sempre prontos e disponiveis para realizar as atividades necessárias sêm interrupções.

Capacitação e Responsabilidade

A Íormaçáo e capacitação dos servidores municipais para operar e Íiscalizar o sistema sáo essenciais

e representam um investimento no capital humano da administraçã0. lsso aumenta a responsabilidade

e a competência dentro da administração pública, fortalecendo a gestão intema

Conclusão

A conkatação de uma empresa especializada para o desenvolvimento e gerenciamento de um sistema

informatizado de controle de abAstecimento é não apenas âdequada, mas essencial para atender àS

necessidades da Câmara Municipal de Uruçuí- Pl. Essa medida proporcionará beneficios signiÍicativos

em termos de eÍiciência operacional, economia de recursos, transparência administrativa e

sustentabilidade. A implementação dessa tecnologia reflete um compromisso com a inovaçáo e a

melhoria contínua dos serviços públicos, alinhando as operações da Câmara Municipal com as

melhores práticas de gestão e govemança.

,
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PREGÂO ELETRÔNICO N' 90OO1 /2026

PROCESSO ADMINISÍRATIVO NO O'8/2026

ANEXO II

MODELO PADRAO DE PROPOSTA COMERCIAL REAOEQUADA

(Uso obrigatório por todas as licitantes com timbre ou carimbo da empresa)

Pregão Eletrônico n' 9000í/2026;
Processo Administrativo n' 0543/2026.

REFER ENTE:

PreÇo oor extenso:
Preço total = R$ ).

A proponente obriga-se a cumpriÍ o prazo de entrega previsto no edital.

A validade desta proposta é de 60 (sessênta) dias, a contar da data de sua aprêsentação

ENDERECOS PARA ENTREGA: ConÍorme ANEXo I do EditAI dO PREGÃO ELETRÔNICO NO

9000'1/2026.

Nos orecos oÍertados êstão incluídos todos os insumos oue o comoõem. lais como despesas com

UNID,
QUANT.
MENSAL

QUANT,
ANUAL

TOTAL
MENSAL

(R$)

TOTAL
ANUAL (R$)

Oleo dlesel 310 L
6,81

5312 63.750
R$

36.174,72

R$

434.137,50

Gasolina 6,85 1600 í 9.200
R$

10,960,00

R$
'131.520,00

R$

41.134,72

RS

565.657,50

TAXA DE ADMINISTRAÇAO (%)
xxxxxx

R$

xxxxx
R$

x§)c«
RS

xxxxx
R§

xxxxxxxx

imoostos, . frete. seouros e ouai outros oue incidam di reta ou indiretamente no Íornecimento

do obieto desta licitacão. ;

lnformar o codigo da agência e o número da conta conente da empresa, para eÍeito de pagamento.
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A empresa estabelecida na .................,....................., inscrita no CNPJ sob no

telefone: .............................e-mai|.....,. propõe fomecer a CAMARA

I/UNICIPAL DE URUÇUÍ-PI, em estrito cumprimento ao previsto no Edital da licitação em êpígrafe,

OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE IMPLANTAçAO'

INTERMEDIAÇÃO E ADMINISTRAçÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO VIA WEB ON.

LINE EM TÉMPO REAL, PARA O GERENCIAMENTO E CONTROLE DO ABASTECIMENÍO DA FROTA'

COM DISPONIBILIZAÇÃO DE REDE CREDENCIADA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

CÂMARA MUNICIPAL DE URUÇuí-Pl, conforme abaixo discriminado, quando aplicável:

DESCRTçÃO v. uNrT. (R$)

L

SUBTOTAL ESTIMADO SEM TAXA DE ADMINISTRAÇÃO

TOTAL GERAL ESTIMADO COM TAXA DE ADMINISTRAÇÃO



ESTADO DO PIAUI
CÂMARA MUNICIPAL DE URUÇUí

CNPJ: 00.286.71 3/0001 -63

AGÊNCA D0 BANCO _ No _ coNTA CORRENTE No 

-.

DECLARAMOS para os devidos Íins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório,

instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a)

Sr.(a)...................... Portado(a) do CIN/CPF no ................................,......., cuja tunção/cargo

é .......................,.... (socio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela

assinatura do Contrato.

n0mê e assinatura

....., . de2026.

Local e Data

do representante legal da licitante)

í

I
I

I

I

I

t
\

Cargo:

J
,r
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pneoÃo elernôNtco N' gtltltlí/2026

PRoCESSO ADMINISTRATIVO No 0543/2026

ANEXO III .MINUTA DO CONTRATO

T ADMINISTRATI " xxxx/xxxx , QUE FAZEM

ENTRE SI A C MARA MUNIcIPAL DE URUçUÍPI, E A

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,

tír
-}/

R CÂtuml MUNICIPAL Of UnUçUÍet, com sede administrativa situada à Praça Luiz leite, s/n, bairro

Malvinas s/n, uruçuí- Pl, inscrito no CNPJ/MF: 00.286.7Í 3/000'1-63 neste ato representado pelo Vereador

Presidente da Câmara Municipal, Sr. JAIRO PEREIRA DA SILVA, brasileiro(a), portador de CPF no

934.699.343-04, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) ,,,,,,.,............

inscrito(a) no Cadastro Nacional de Pêssoas Jurídicas - CNPJ sob o no

:: , ffi;;;ü ;::l;#? cÜlrrüiÀóô, ,à,i. .i, i.p,à.à.iàJ.tâ iI
.....,,,.,, (nome e função), conforme atos constitutivos da empresa 0U procuração

apresenlada nos autos, tendo em vista o que consta no PROCESSO N0 054312026, e em observância às

disposiçóes da Lei no '14.133, de 1o de abril de 2021, e d_emais legislaçao aplicável, resolvem celebrar o

presente TERMO DE CONTRATo, deconente da PREGÃo ELETRÔNICo N0 90001/2026, mediante as

cláusulas e condiçôes a seguir enunciadas.

1. CúUSULA PRIMEIRA - oBJETo (aÉ.92. I e ll)

1.1 CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIçOS-9!_lyl!:1l-1j949,
TNTERMEDTAÇÂo É aoUtxtsrmçÃO DE SISTEMA lNF0RMArlzADg E INTEGRADg VIA wEB oN-

LINE EM TEMi'O REAL, PARAO GERENCIAMENTO É CONTROLE DO ABASTECIMENTO DA FROTA,

COM DISPONIBILIZAçÃO DE REDE CREDENCIADA, PARA ATENOER AS NECESSIDADES DA

CÂMARA MUNICIPAL DE URUçUi.Pl, conÍorme as condições estabelecidas em Edital e seus anexos.

1.2. Sáo anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcnção:

1.2.1. 0 Termo de ReÍerência que embasou a contratação;

1.2.2. 0 Edital de Licitação;

1.2.3. A Proposta do Contratado; e

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
'1.3. Os quantitativos e os preços do objeto enconlram-se relacionados no quadro abaixo:

2. CúUSULA SEGUNDA. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de'12 (doze) meses contados da assinatura do contrato,

pronogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n' 14 133, de 2021

2.2. A pronogação de que trata este item é condicionadâ ao ateste, pela autoridade competente, de que

as condições e os prêços permanecem vantajosos para a Administraçã0, permitida a negociação com o

contratado.

3. CúUSULA TERCETRA - MoDELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (Art.92.lv.vll e

xvilr)

I
0/

br
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3.1. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestáo e de execuçã0, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

anexo a este Contrato.

4. CúUSULAOUARTA.SUBCoNTRATAçÃO

4.1. Não será admitidâ a subcontratação do obieto contratual.

5. CúUSULA QUTNTA- PREÇO (art.92, V)

5.1. 0 valor ANUAL da contmtaçáo, menos (-) o percsntual (70) da taxa de administração

conespondente a 0,00%, perfazendo o valor total para 12 (doze) meses em R$ XXXXX

5.2. No valor acima estâo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da

execuçáo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciános, Íiscais

e comerciais incidentes, taxa de administração, írete, seguro e outros necessários ao cumprimento integtal

do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao conlratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMÉNTo (AÉ.92.V e Vl)

6.'1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçóes a ele reÍerentes encontram-se deÍinidos

no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CúUSULASÉIMA.REAJUSTE(art.g2.V)

7.1. Os preços contratados serão repacluados para manutenção do equilíbrio econômico financeiro,

após o intenegno de um ano, mediante solicitação do contratado.

7.2. Após o intenegno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais

serão reajustados, mediante a aplicaçâo, pelo contratântê, do índice IPCA, exclusivamente para as

obrigaçóes iniciadas e concluidas após a oconência da anualidade.

7 .3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano seÉ contado a partir dos

efeitos Ílnanceiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não dívulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação mnhecida, liquidando a diferença mnespondente

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).

7.5, Nas aferiçÕes íinais, o(s) indice(s) utilizado(s) para rea,luste seÉ(ão), obrigatoriamente, o(s)

deÍinitivos.

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vie(em) a ser

determinado(s) pela legislaçà: em vigor.

t
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7.7. Na ausênciâ de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7 .8. O reaJuste será realizado por apostilamento.

8. CúUSULA oITAVA.oBRIGAçÕES D0 CoNTRATANTE (art.92.X.Xl e XIV).

8.1. São obrigaçoes do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obÍigações assumidas pelo Contratado, de acordo com

0 contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condiçóes estâbelecidas no Termo de Reíerência;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobíe vícios, deíeitos ou ineoneçoes veriticadas no

objeto fomecido, para que seja por ele substituido, reparado ou conigido, no total ou em parte, às

suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

contratado;

8.1.5. Comunicar a empresa para Emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela

incontDveÍsa da execução do objeto, paÉ efeito de liquidaçáo e pagamento, quando houver

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensáo, qualidade e quantidade, conÍorme o

art.143 da Lei n' 14,133, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondenle à execução do objeto, no

prazo, forma e condiçóes estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.1 .7. Aplicar ao Contralado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. CientiÍicar o órgão de representação judicial da Procuradoria-Geral para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçóes pelo Contratado;

8.'1.9, Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaÉes e reclamaçoes relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos maniÍestamente impertinentês,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.10. Rêsponder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.'1.'l'1. Notificar os êmitentes das garantias quando ao inicio de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.1.12. Comunicar o Contratado na hipotese de posterior alteração do projeto pêlo Contratante,

no caso do art. 93, §2o, da Lei no 14.133, de 2021.

§ü$E
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8.1.'13. A Administração não responderá por quaisquêr compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execuÉo do contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 0u

subordinados.

8.1.14. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa efetuar a entrega dos

produtos dentro das normas estabelecidas no Contrato;

8.1.15. Prestar à C0NTRATADA todas as inÍormaÉes solicitadas e necessárias para a

execuçâo dos serviços;

8.1.16. Fomecer a relaÉo dos veiculos pertencentes ou a serviço do CONTRATANTE,

autorizados para utilizar os serviços;

8.1.17. Fomecêr a Íelação dos veiculos pertencentes ou a serviço do CONTRATANTE'

autorizados para utilizar os serviços;

8.'Í.18. Bloquear o uso do caÍtão de veículo onJine a partir de cada base operacional.

8.1.19, Realizar o cancelamento do cartão através da unidade responsável pelo gerenciamento

dos serviços do CONTRATANTE, quando necessário.

9. CúUSULANoNA- oBRIGAÇÔES D0 CoNTRATADo (art 92, XlV, /lÚl e)Ull)

9.1. O ContÍatado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigaÉes a seguir dispostas:

9.1.1. Manter preposto aceito pela Administraçáo para representá-lo na execução do contrato

9,1.2. A indicaÉo ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar oúr0 para o

exercício da atividade.

9.1.3. Atender às determinaçoes regulares emiüdas pelo Íiscaldo contrato ou autoridade supeÍior

(art. 137, ll. da Lei no 14,133. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por

eles solicitados;

9.1.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste conlrato,

com habilitação e conhecimento adequados, fomecendo os materiais, equipamentos,

fenamentas e utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.1.5. Reparar, conigir, remover, reconstruir ou subsütuir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo Ílxado pelo Íiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vicios, deÍeitos

ou inconeções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

9.1.6. Quando não Íor possível a veriÍicação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fomecedores-SlCAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalização

do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes

documentos: í) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)certidão conjunta
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relativa aos tributos Íederais à Divida Ativa da Uniãol 3)cedidóes que comprovem a

regularidade perânte a Fazenda lvlunicipal ou Distrital do domicílio ou sede do cotratado;4)

Certidão de Regularidade do FGTS-CRF e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT;

Prestar todo esclarecimento ou inÍormaçáo solicitada pelo Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como

aos documentos relativos à execução do empreendimento.

Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurançâ de pessoas

ou bens de terceiros.

sfrf{&=:$'$

9.1,8,

9.1.9,

9.'t.10.

9.1.11.

9.1.12.

o í í1

L1.14. Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,

bem como as reservas de cargos previstas em outras normas especíÍicas (aÍt. 116, da Lei

no 14.133. de 2021);

9.1.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decomência do cumprimento do

contrato;

9.1.1ô. Arcar com o ônus deconente de eventual equivom no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de Íatores futuros e

incertos, devendo complementá-los, iaso o previsto inicialmentê em sua proposta não seja

satisfatório para o atendimento do objeto da contrataçã0, exceto quando oconer algum dos

eventos anolados noarl.124,ll, d, da Lei n0 14.133, de 2021;

9.'1,'17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, êstadual ou municipal' as

normas de segurança do Contratante;

9.1.18. Garantir que todo combustível registrado pela bomba foi realmente abastecido no veículo

indicado;

Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, fenamentas, e tudo o que for

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato,

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públims, mantendo sempre limpo o local dos

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou

instrumento congênere.

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condiÉes exigidas para habilitaçáo na licitaçáo;

v
/

ú
Í§
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9.1.19. Garanth que não possam ser abastecidos veículos que não esteiam cadastrados na frota

do CONTRATANTE;

9.'1.21. Fomecer sistema de gerenciamento eletrônico que deveÉ ser fomecido com interface que

permita total mmpatibilidade com os sistemas operacionais do CONTRATANTE, para

permitir a importação de dâdos.

9.1.22. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejulzos causados ao CONTRATANTE, por

dolo ou culpa, bem como por aqueles que venham a sercm causados pr seus prepostos

ou em qualquer estabelecimento da rêde credenciada, em idênticas hipóteses.

9.1.23. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as demais

obígaçóes assumidas, todas as condiçÓes de habilitrção e qualificação exigidas no

processo licitatório.

9.1.24. Custear todos os treinamentos dos responsáveis pela base de geÍenciamento n0 que se

refere à utilização dos sistemas de mntrole e planejamento do sistema,

9.1.25. A CONTRATADA poderá subcontÍatar empresas especializadas, indicadas em sua

proposta de preços, para execução dos seryiços de instalação dos softwares, nã0 se

eximindo, contudo, de suas responsabilidades.

9.1.26, Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer inegularidade observada em virtude da

prestaçâo dos serviços e pÍestar todos os esclarecimenbs que Íorem solicitados, cuias

reclamações se obrigam a atender prontamente.

9.1.27. Facultar ao CONTRATANTE pleno acesso às inÍormaçÔes do sistema, inclusive para a

extração, a qualquer tempo, de relatórios referentes aos serviços prestados, discriminados,

com os Íespectivos custos,

9.1.28. Fomecer supoÍte técnico parâ o sistema

9.í.29. Fomecer manual de uülização do sisiema de gerenciamento e de consolidação de dados

em lingua portuguesa.

9.1.30. Treinar e capacitar os servidores indicados pelo CONTRATANTE, a ulilizar todos os

recursos do sistema.

9.1 .31. Disponibilizar ao CONTRATANTE, ao término do Contrato, todos os dados compilados, em

meio eletrônico, relativo ao período contratado;

9.1.32. Executar fielmente o objeto contratado e cumprir todas as orientações da CÂMARA

MUNICIPAL DE URUÇUí-Pl para o Íieldesempenho do íomecimento nas datas requeridas,

observando, sempre, os critérios de qualidade e quantidade dos produtos a serem

entregues, de acordo com as necessidades da Câmara Municipal.

{
sY

9.1.20, Garantir que os veículos cadastrados só sejam abastecidos com o combustível paraoqual

está autorizado;

,/
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9.1.33. Fornecer somente combustiveis que se enquadrem, nas especificações da ANP -Agência

Nacional de Petróleo. Caso os produtos não oÍereçam a qualidade previstâ pelos Orgãos

Fiscalizadores, serão rejeitados, arcando a empresa C0NTRATADA com o ônus do Íato;

9.í.34. Executaro fomecimento por intermedio de empregados especializados, estando ciente das

normas técnicas de segurança que regem o maneio dos equipamentos no fomecimenlo de

combustiveis.

9.1.35. Observar e adotar todas as normas de segurança e prevenção contra inqêndios, e

recomendações das leis vigentes, no momento da transferência do combustível das

bombas para o tanque dos veiculos.

9.1.36. Arcar com qualquer prejuizo causado aos veículos da Câmara Municipal de Uruçuí/PI ou a

terceiros por seus empregados, preposto ou credenciados, deconentes do fornecimento

dos produtos por culpa ou dolo, indenizando os danos motivados.

9.1.37. Em caso de Íalta dos combustíveis contratados, Íica a empresa obrigada a Íomecer, nas

mesmas condições, combustíveis de qualidade superior.

9.1.38, Realizar análise dos combustíveis objetos deste contrtto sempre que solicitada pelo

CONTRATANTE. Para isso, a CONTRATADA deverá manter disponíveis os materiais

necessários à realização das análises (Resolução ANP n'9, de 07 de março de 2007,

artigo 80);

9.1 .39. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressóes que se Íizerem

necessários, até 25% do valor inicial atualizado do contrato;

9.1 ,40. Disponibilizar, ao Íinal do contrato, o banco de dados para a Câmara Municipal de Uruçuí/Pl

ou para empresa que este indicar, de forma que não haja nenhum prejuízo no acesso às

inÍormaçóes armazenadas e nem na emissão dos relatórios necessários ao gerenciamento

da frota;

9.1.41. Cumpnr as obrigações contidas no edital e seus anexos Íielmente.

9.1.42. A CÂMARA MUNICIPAL DE URUÇUÍ-PI poderá responsabilizar a contratada pela

reparação de custos indevidos resultantes de fomecimentos indevidos feitos pelos postos

por ela credenciados.

cúUSULA DÉCIMA. OBRIGAçÔES PERTINENTES A LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei no 13.709. de 14 de aoosto de 2018 (LGPD), quanlo a todos os

dados pessoais a que tenham acesso em êzáo do ceÍtame ou do contrato administrativo que

eventualmente venha a serÍirmâdo, a partir da apresentação da proposta no procedimênto de contratação,

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as Íinalidades quejustiíicaram seu acesso e

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art, 60 da LGPD.

'10.3. E vedado o compartithamento com terceiros ilos dados obtidos fora das hipóteses permitidâs em

Lei. f
5'
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10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobÍe todos os contratos de

suboperaçâo íirmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o trata mento dos dados nos termos do art. '15 da LGPD , é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. í6 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de

guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçõ€s legais ou contratuais e

somente enquanto não prescÍitas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades deconentes da LGPD.

'10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumpÍimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garanth sua observância.

,10.8. o conüatante poderá realizar diligência para aÍeír o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender pÍontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contatante, pronogável iustificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contiatos administrativos, notadamente aqueles que se

proponham a armazenardados pessoais, devem ser mantidos em ambiente viÍtual controlado, com registro

individual rastreável de tratamentos realizados (LG?P. art. 3il, mm cada acesso, data, horário e registro

da Íinalidade, para efeito de responsabilizaçãg, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os reíeridos bancos de dados devem ser desenvolvidos em Íormato interopeÉvel, a Íim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas

ou recomendaçÕes, editadas na forma da LGPD.

10.12, Os contÍatos e convênios de que trata o

autondade nacional.

1od da LGPD deveÍáo ser comunicados à

11. CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUçÂO (aÉ. 92, XIl)

'1 í .1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONTROLE E FISCALIZAçÃO DO CONTRATO

12.1. Nostermosdoart.'l'l7da Lei no'14.'133, de 2021, será designado representante para âcompanhar

e Íiscalizar a entrega dos serviços/bens, anotando em registro próprio todas as oconências relacionadas

com a execução e àeterminando o que Íor necessário à regularização de íalhas ou deÍeitos observados.

12.2. A Íiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive perante ierceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e, na oconencia desta, não implica em conesponsabilidade da Administração ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n0 14.'133, de 2021 .

Jj
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12.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as oconências relacionadas

com a execução do contrato ou de instrumento equivalente, indicando dia, mês e ano, bem como o nome

dos Íuncionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas

ou defeitos observados e encaminhando os apontamenlos à autoridade competente para as providências

cabiveis.
12.4. O gestor do presente contrato será o (a) Senhor (a)

12.5. 0 Fiscal do presente contrato será o (a) Senhor (a) CPF:

12.6, 0 Fiscal substituto do presente contrato será o (a) Senhor (a) matricula

í3. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- INFRAÇÔES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS (AÉ' 92. XIV}

13.1. Comete infração administrativa, nos termos dâ Lei no 14.13 21 o contratado que

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contiato que cause grave dano à Administração 0u ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execuçâo ou da entrega do objeto da contrataÉo sem motivo

justificado;

e) apresentar documentaçáo falsa ou prestar declaração falsa durante a e)ccução do contrato;

Í) praticar ato fraudulento na execuçáo do mntrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer haude de qualqueÍ natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art- Soda Lei n0 12.846, de 10deagostode2013.

CPF

13.2. serão aplicadas ao contnatado que inconer nas infraçÓes acima descritas as seguintes sançÕes:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não

se.iustiÍicar a imposiçâo de penalidade mais grave íart. 156. §20. da Lei i . -
ii) lmiedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas'b",

.c" e'd'do subitem acimâ deste Contrato, sempre que não se justifcar a imposição de

penalidade mais grave íart. 156. § 40. da Lei no 14.133. de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitaÍ e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alinéas "e','f, "g" e "h" do subitem aiima deste Contrato, bem como nas alineas'b",'c" e

"d", que justííquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5o da Lei no 14.133, de

2021\.

iv) Multa:
(1) Moratória de 'lolo (um poÍ cento) por dia de atraso iniustiÍicado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

(2) Moratória de 0,077o (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de

atraso injustiíicado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do

prazo fixado para apresentaÇão, suplementação ou reposição da garantia

a. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento inegular de suas

cláusulas, conÍorme dispõe o inciso Ido art. '137 da Lei n. 14 133. de 2021
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Compensatória, para as infraçóes descritas nas alíneas 'e" a 'h' do subitem 12.1,

de 5% a 15% do valor do Contrato.

Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea 'c" do subitem

12.1, de 5o/o a 15% do valor do Contrato.

Para infraçâo descrita na alínea 'b' do subitem 12.1 , a multa será de 5% a 20% do

valor do Contrato.

Para infraÉes descritas na alínea'd'do subitem 12.1, a multa será de 5% a 15%

do valor do Contrato.

Para a infração descrita na alínea 'a' do subitem 12.1, a multa será de 1o/o a 150k

do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes iníraçóes:

sü$lat=-'=-Srw
(3)

(4)

(5)

(6)

(7)

'13.3. A aplicação das sançôes previstas neste Conlrato náo exclui, em hipótese alguma, a

da Lei 14.1 de 2021

obrigação de

reparaçáo integral do dano causado ao Contratante 1 9o 3

13.4. Todas as sanFes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

ârt. 1 7o da Lei no 14.133
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)13.4.'l Antes da aplicação da multa será Íacultada a

dias úteis, contado da data de suâ intimaçâo 7 Lei no 14 e 2021

í3.5. Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabiveis Íorem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença seÉ

descontada da garantia pÍestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §80. da Lei no 14.133. de 2021).

13.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança iudicial, a multa podeÉ ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação

enviada pela autoridade competente.

13.7 . A aplicação das sanções realizaFse-á em processo administrativo que assegure o contraditório e

a ampla defesa ao ContrAtadô, observando-se o procedimento previsto no caput e parágraÍos do aÍl. 158

da Lei no 14.'133, de 202í, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraqão de

inidoneidade para licitar ou contratar.

13.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. '156, §10. da Lei no 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concÍeto; I

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantaçáo ou o apeíÍeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e

orientações dos órgãos de controle.

13.9. Os atos previslos como iníraÉes administrativas na Lei no 4 de 2021 ou em outras leis de

licitaçóes e contratos dâ Administração Pública que tambem sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o nto

procedimental e autoridade competente definidos na reÍerida Lei (art. 159).

13.10. A personalidade juridica do Contratado podeÍá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patnmoniai, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa iurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa iurídica
sucessora ou à empresa do meSmo ramo com relaçáo de coligação ou cOntrole, de Íâto ou de direito, com I

"J
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I

o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla deÍesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia art. 160 da Lei no 14, 2021

13,11. 0 Contratante deverá, no p razo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçáo da

sançã0, inÍormar e manter afualizad os os dados relativos às sançôes por ela aplicadas, para fins de

publicidad

Empresas

de2021\.

e no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Punidas (Cnep), instituídos no ámbito do Poder Executivo Federal, 161 da Lei

13.12, As sanções de impedimento de licihr e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

conlratar sâo passiveis de reabilitação na Íorma do art. 163 da Lei n" 14.'133/21,

Normativa S GES/ME no 26. de 13 de abril oe tutt

A 4 3

13.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantês de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, podeÍáo ser compensados, total ou parcialmente, com os

creditos devidos pelo referido órgão decoÍrentes deste mesmo contato ou de outros contratos

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão Ora contratante, na forma da lnstruCão

í4. CúUSULA DÉCIMATERCEIRA- DA EXTINçÂo CONTRATUAL (aÉ.92. XIX)

14.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independente de terem sido

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contÍaentes.

14,2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele Íixado, sem ônus para o contratante, quando esta

não dispuser de cÉditos orçamentáÍios para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais

lhe oferece vantagem.

,14.3. A extinção nesta hipotese oconerá na proxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

notiÍicação do tontratado pelo contratante nesse senüdo com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência

desse dia.

14.4. Caso a notificação da nã+mntinuidade do contrato de que trata este subitem omna com menos de

2 (dois) meses da daia de aniversário, a extinção contratual oconeÉ apos 2 (dois) meses da data da

comunicaçá0.

14.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, oU antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121' bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.5.2. A alteração social ou a modiÍicação da Íinalidade ou da estrutura da empresa não enselará

a rescisão se não restringh sua capacidade de concluir o contrato.

14.S.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteraçâo sub.ietiva.

14.6. O termo de rescisão, sempre que possivel, será precedido:

14.6.1. Balanço dos eventos mntratuais já cumpridos ou paÍcialmente cumpÍidos;

Vr

s
14.6.2. Relação dos pagamentos 1á efetuados e ainda devidos;
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14.6.3. lndenizações e multas.

14.7. A extinção do contrato não mnÍigura óbice para o reconhecimento do desequilibrio emnÔmico-

Ílnanceiro, hipotese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,

da Lei n.o 14.133, de 2021).

14.8. O contrato poderá ser extinlo caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza

técnica, comercial, econômica, Íinanceira, trabalhista ou civil com dirigente do Órgão ou entidade

contratante ou com agente público que tenha desempenhado íunção na licitação ou atue na Íiscalização

ou na gestão do contralo, ou que deles seia cÔniuge, companheirc ou paÍente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terc,eiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.o Í4.133, de 2021).

í 5. CúUSULA OÉCIMA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRh (aít. 92, Vlll)

15.'1. As despesas decorrentes da presente contratação conerão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal de Uruçui/Pl deste exercício, na dotação abaixo

discriminada:

01 .031 .000í .200í .0000 . Manulênção e encargos da CâmaÍa MuniciPal

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA

15.2. A dotaçáo Íelativa aos exercícios financeiros :subsequentes seÉ indicada após aprovaçáo da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.

16. CúUSULA DÉCtme OUnrl- oos cAsos oillssos (art.92. lll)

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçóes contidas na Lei n0

14.133 de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei no 8.078 . de 1990 - Cód o de Defesa do Consumidor - e normas e pnncipios gerais dos

contratos

17. CúUSULA DÉCIMA SEXÍA - ALTERAçÔES

17.1. Eventuais alteraçoes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seouintes da Lei no

14.133, de 2021.

'17.2. O contratado é obngado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acéscimos ou supressôes

que se Íizerem necessários, ate o limite de 250lo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

17.3. As alterações contntuais deverão ser promoviôas mediante celebração de termo aditivo, submetido

à prévia aprovação da consultoriâ juÍídica do contratante, sâlvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus eÍeitos, hipotese em que a foÍmalização do aditivo deveÉ oconer no prazo máximo

de'1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.'133, de 2021).

17.4. Registros que não caracterizam alteÍação do contrato podem ser realizados por simples apostila,

. de 2021

,.f

to*

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. '136 da Lei no 14.133
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18. CúUSULA DÉCrlrm SÉrrua- pUBLTCAçÂO

18.1, lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçoes

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial

na lntemet, em atenção ao art. gí, caput, da Lei n.0 14.133,de2021,e404rt.80.§20.daLei n. 12.527.de

2011, clc art. 7o. §30. inciso V. do Decreto n. 7 .724. de 2012

19. cúusuLA DÉcrul ottlvn- r0R0 (aÍt. 92, §í")

í9.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Uruçui/Pl para dirimir m litígios que deconerem da execuçâo

deste Termo de Conbato que não puderem ser compostos pela conciliação, conÍorme art. 92. §10,

da Lei no'14,133/21.

Uruçuí (Pl), _ de

CONTRATANTE
CÂMARA MUNICIPAL DE URUÇUI- PI.

CNPJ/MF: 06.985.832/0001 -90

JAIRO PEREIRA DA SILVA
CPF . XXXXXXXXXXXXXX

/ ctN/cPF

v

^tí

§

2
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